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UNICÍPIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 05 de Junho de 2023.

DE:

Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretaria Municipal de Administração;
Lizandra Cristina Boni - Secretaria Municipal de Assistência Social;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito,

□ convite 0PRE6AO ÜTP
UCTIAÇAO N.*: lãDãà
<801 irjTAnAfV O '7H i^nFo
PR0CES80(S):M2_

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a
contratação de empresa para Aquisição de veículos novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde
deste município de Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades
estabelecidas no Termo.

LOTE: 001

ITEM

01

OBJETO
VEICULO AUTOMOTOR; NOVO;
ZERO QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 CV UTILIZANDO ETANOL;
TORQUE MÍNIMO 17.5 KGF.M
UTILIZANDO ETANOL
COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLIN/VETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO
MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 12
KM/L NA RODOVIA;
TRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:
MINIVAN; QUATRO PORTAS
L7\TERIAIS; COR PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;

APACIDADE MÍNIMA PARA 07
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;

OMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
LARGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-

QTD
02

UN

UN

VALOR UNIT.
R$ 136.290,00

VALOR TOTAL
R$ 272.580,00
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MUNICÍPIO DE
PLANALTO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA;
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS
SISTEMA DE SOM COM MULTIMÍDIA
ORIGINAL DE FÁBRICA, COIV
TAMANHO MÍNIMO DE 7" E NO
MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES
CONEXÃO USB, BLUETOOTH
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS
FRONTAIS; ALARME ANTIFURTO
ORIGINAL DE FÁBRICA; TRAVA
ELÉTRICA DAS PORTAS
DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO
VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
VIDRO TRASEIRO, SISTEMA DE
FREIOS COM ABS; RODAS DE
ALUMÍNIO COM TAMANHO MÍNIMO
DE 16", JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE
CARTER; VIDROS COM PELÍCUA
DE PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM)
COM TRANSPARÊNCIA MÍNIMA
CONFORME LEGIS AÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:
OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE
ACORDO COM O ANEXO DE
PLOTAGEM, QUE SEGUE LOGO
APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36
(TRINTA E SEIS) MESES OU 100.000
KM.

TOTAL: R$ 272.580,00
LOTE: 002
43:em

01
OBJETO

VEICULO AUTOMOTOR; NOVO;
ZERO QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

QTD
01

UN

UN 136.290,00
VALOR UNIT.

R$ 136.290,00
VALOR TOTAL
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
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110 CV UTILIZANDO ETANOL;
TORQUE MÍNIMO 17,5 KGF.IV
UTILIZANDO ETANOL;
COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO
MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 12
KM/L NA RODOVIA;
TRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:

MINIVAN; QUATRO PORTAS
LATERIAIS; COR PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
LARGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA;
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS;
SISTEMA DE SOM COM MULTIMÍDIA
ORIGINAL DE FÁBRICA, COM
TAMANHO MÍNIMO DE 7" E NO
MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH,
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS
FRONTAIS; AL4RME ANTIFURTO
ORIGINAL DE FÁBRICA; TRAVA
ELÉTRICA DAS PORTAS;
DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO
VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
VIDRO TRASEIRO. SISTEMA DE
FREIOS COM ABS; RODAS DE
ALUMÍNIO COM TAMANHO MÍNIMO
DE 16", JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE
CARTER; VIDROS COM PELÍCULA
DE PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM)
COM TFtANSPARÊNCIA MÍNIMA
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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município de
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

02

J

PLOTAGEM:

OS veículos deverão ser
ENTREGUES PLOTADOS DE
ACORDO COM O ANEXO DE
PLOTAGEM, QUE SEGUE LOGO
APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MInIMO DE 36
(TRINTA E SEIS) MESES OU 100.000
KM.

VEICULO AUTOMOTOR; NOVO;
ZERO QUILÔMETRO; TIPO HATCH;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR;

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
75 CV UTILIZANDO ETANOL'
TORQUE MÍNIMO 10,3 KGF.IV
UTILIZANDO ETANOL-
COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
NMETRO NO ETANOL DE NO
MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 10
KM/L NA RODOVIA;
CARROCERIA:

HATCH; QUATRO PORTAS
LATERIAIS; COR PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;
APACIDADE MÍNIMA PARA 05

OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 275 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 3900MM;
LARGURA MÍNIMA 1724MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2520MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA;
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS;
SISTEMA DE SOM COM MULTIMÍDIA
ORIGINAL DE FABRICA, COM
TAMANHO MÍNIMO DE 6,5" E NO
MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH,
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;

AIR-BAGS FRONTAIS; ALARME
NTIFURTO ORIGINAL DE FÁBRICA;

01 UN R$ 86.690,00 R$ 86.690,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(âplanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TRAVA ELETRICA DAS PORTAS;
DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO
VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
VIDRO TRASEIRO, SISTEMA DE
FREIOS COM ABS; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA;
PROTETOR DE CARTER; VIDROS

COM PELÍCULA DE PROTEÇÃO
PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE

ACORDO COM O ANEXO DE

PLOTAGEM, QUE SEGUE LOGO
APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FABRICA:

GARANTIA NO MÍNIMO DE 36
(TRINTA E SEIS) MESES OU 100.000
KM.

TOTAL: R$ 222.980,00

TOTAL GERAL: R$ 495.560,00

O custo total da aquisição solicitada importa no valor de R$ 495.560,00
(Quatrocentos e noventa e cinco mil,.quinhentos e sessenta reais).

Angela Regina Garcia çaneppa
Seçr^tári^ Municipal de^aúde

Marcelo Filipie Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Lizanara Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

municÍpio^ Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR,
mediante processo licitatório, observadas as características e demais condições definidas
no edital e seus anexos.

3. SECRETÁRIA RESPONSÁVEL;
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni e Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:
4.1. Justifica-se que este município aderiu a adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade "fundo a fundo";
4.2. Por tanto, o município de Planalto PR, foi contemplado com um valor de R$ 65.000,00
(Sessenta e cinco mil reais), para aquisição de cada veículo, totalizando a compra de 02
(dois) veículos comuns, no valor total de R$ 130.000,00(Cento e trinta mil reais), por meio
da Resolução SESA N® 858/2022, que segue após este Termo de Referência;
4.3. A aquisição dos veículos que atenderá as necessidades e deficiências da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo que, o município de Planalto-PR possui frota de veículos para
transporte de pacientes no TFD (Tratamento Fora do Domicílio), com transporte mensal de
aproximadamente 2.000 pacientes, a frota de transporte da Secretaria Municipal de Saúde
roda hoje aproximadamente 60.000 km, necessitando a aquisição deste veículo para
substituição/renovação da frota;
4.4. Considerando que a especificação mínima exigida tem fundamento, ainda, num
conforto e na segurança, que o número constante de viagens exige, considerando os
diversos trajetos, muitas vezes longos que a função requer, além de transportar pessoas
doentes e enfermas;
4.5. Justiíica-se esta aquisição, pelo motivo que um dos veículos encontra-se em estado
obsoleto, uma vez que este apresente-se fora de circulação, não sendo viável o conserto
do mesmo, por tanto, é economicamente vantajoso para a administração realizar a compra
de um novo veículo para a substituição e num futuro leilão efetuar a venda deste veículo;
4.6. Também se justifica a aquisição de veículo aqui descrito para utilização pela Secretaria
Municipal de Assistência Social para fins de deslocamentos para reuniões e cursos em
cidades diversas, sendo necessário para proporcionar a segurança e conforto devido;
4.7. Considerando a necessidade de melhoria na estrutura da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando deslocamento do profissional para atendimento de demandas
urbanas e rurais, referentes ao departamento de Tributação, afim de dar seqüência nas
fiscalizações municipal, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento a
solicitações, para atendimento dos serviços públicos; .
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

4.8. Considerando o princípio da razoabilidade, da economicidade, eficiência e probidade
administrativa, justifica a compra de um novo veículo, devido ao desgaste do veículo atual
deste departamento de TriiDutação, onde encontra-se em condições cada vez mais
precárias, em razão do constante uso do mesmo, ocasionando grande número de
manutenções:
4.9. A contratante solicita uma garantia para estes veículos com o prazo mínimo de 36
meses, afim de, manter o veículo em perfeito estado de conservação, prolongando a vida
útil destes, o que garante a redução das despesas adicionais relativas á manutenção
corretiva, bem como o pleno funcionamento de forma segura e disponível para o
atendimento aos usuários durante o desenvolvimento das atividades operacionais de
transporte;
4.10. Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção
programada (revisões obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo
com o manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias
autorizadas, com os tempos pré-fixados.
4.11. Vale ressaltar que não na pesquisa do Banco de Preços não foi encontrado para o
item 002 do Lote 002 um veículo que condizia com o objeto que pretendemos licitar dentro
do estado do Paraná, embora que, foi utilizado somente para comparação do valor, o preço
de outro veículo que o objeto condizia, mas de outro estado;
4.12. O valor estimado para cada item foi apurado a partir do menor valor dos orçamentos
apresentados, pelo motivo do valor da plotagem estar inserido somente nos orçamentos
obtidos, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas,
licitação em outro município, pesquisa diretamente no site das fabricantes, tabela FIPE e
Banco de Preços;
4.13. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE: 001

ITEM

01

OBJETO

VEICULO AUTOMOTOR; NOVO; ZERO
QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 17,5 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO

MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 12 KM/L
NA RODOVIA;
TRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:

MjNIVAN; QUATRO PORTAS

QTD

02

ÜN

UN

VALOR UNIT.

R$ 136.290,00

VALOR TOTALI

R$ 272.580,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LATERIAIS; COR PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
LARGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
7" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH.
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS FRONTAIS;
ALARME ANTIFURTO ORIGINAL DE

FÁBRICA; TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS; DESEMBAÇADOR
ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO;
LAVADOR DO VIDRO TRASEIRO,
SISTEMA DE FREIOS COM ABS;
RODAS DE ALUMÍNIO COM TAMANHO
MÍNIMO DE 16", JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE CARTER;
VIDROS COM PELÍCULA DE
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO

COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
E SEIS) MESES OU 100.000 KM.

TOTAL: R$ 272.580.00

LOTE: 002

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTi^J
01 VEICULO AUTOMOTOR; NOVO; ZERO

QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
01 UN R$ 136.290,00 136.290,00

OODitílOo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 17,5 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO
MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 12 KM/L
NA RODOVIA;
TRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:

MINIVAN; QUATRO PORTAS
LATERIAIS; COR PREFERENCIAL;
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
LARGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
7" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO ÜSB, BLUETOOTH,
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS FRONTAIS;
ALARME ANTIFÜRTO ORIGINAL DE

FÁBRICA; TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS; DESEMBAÇADOR
ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO;
LAVADOR DO VIDRO TRASEIRO,
SISTEMA DE FREIOS COM ABS;
RODAS DE ALUMÍNIO COM TAMANHO
MÍNIMO DE 16", JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE CARTER;
VIDROS COM PELÍCULA DE
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO

COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
E SEIS) MESES OU 100.000 KM.

02 VEICULO AUTOMOTOR; NOVO; ZERO
QUILÔMETRO; TIPO HATCH;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75
CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 10,3 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NO ETANOL DE NO MÍNIMO
9,0 KM/L NA CIDADE E 10 KM/L NA
RODOVIA;
CARROCERIA:

HATCH; QUATRO PORTAS LATERIAIS;
COR PREFERENCIAL: BRANCA.
PRATA, CINZA OU PRETA;
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 275 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 3900MM;
LARGURA MÍNIMA 1724MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2520MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
6.5" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH,
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
AIR-BAGS FRONTAIS: ALARME
ANTIFURTO ORIGINAL DE FÁBRICA;
TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS;
DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO

01 UN R$ 86.690,00 R$ 86.690,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

VIDRO TRASEIRO: UWADOR DO
VIDRO TRASEIRO, SISTEMA DE
FREIOS COM ABS; JOGO DE TAPETES
DE BORRACHA; PROTETOR DE
CARTER; VIDROS COM PELÍCULA DE
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEWI:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO

COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
E SEIS) MESES OU 100.000 KM.

TOTAL: R$ 222.980,00

TOTAL GERAL: R$ 495.580,00
088: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco mil,
quinhentos e sessenta reais).

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR. sem custos adicionais ao
município.
8.2. A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo máximo de 90 (noventa)
dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria
Municipal de Finanças.
8.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões,
autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos
novos.

8.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA:

7.1. A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses
ou 100.000 km.

3)



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

7.1.1. Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.
7.1.2. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada peta
fabricante, dentro do período supracitado.
7.2. A licitante vencedora, deverá;
7.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária
da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicídade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa. pela Secretária de
Assistência Social desta municipalidade, Lizandra Cristina Boni e pelo Secretário de
Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumiram as funções de
fiscais dos Contratos, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n° 106/2022.

^  \ Planalto PR, 05 de Junho de 2023.

Angela Regin> Garcia Caneppa
Secrétária l\^unicipal de Sa^de

ji/JíL f.
larceloTelipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

-izándra Cristina Boni
Secretária de Assistência Social

Z  C 1
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO - PLOTAGEM DOS VEÍCULOS

LOTE 001 - ITEM 001:
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município de planalto
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

itens isolados

PARANÁ ̂

PARANÁ^
GOvroNo no r iTAOo

SECRETARIA DA SAÚDE
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

PARANA

ATENÇAO PRIMARIA
EM SAÚDE

AMBULANCIA

«ECAETAC^A OA SAUOF
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 002-ITEM 001

MINIVAN GM SPIN

Laterais;

Adesivos nas portas dianteiras
Marca Municipio
Medidas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:

Adesivo faixa preto fosco,
com escrita em branco,

'"'te ROBOTO BK.

Veiaila nas cores:

Branco Summil

Piata Shaitc

ADEStVO PAORAO COLORIDO
Ajiit Eclipse
Cmza Rush

Prelo Ouro Nrjgro
ADESIVO PADRÃO BRANCO

CONFORME MANUAL DE USO DA MARCA.

Traseira:

Adesivo "PLANALTO - PR" recorte digital.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE 002-ITEM 002:

VEÍCULOS HATCHS

Laterais:

Adesivos nas portas dianteiras
Marca Município
*^didas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:

Adesivo faixa preto fosco,
com escrita em branco,

fonte ROBOTO BK.

Veiculo nas cores:

Branco

Prata

ADESIVO PADRAO COLORIDO
Azui

Cinza

Preto

ADESIVO PADRÃO BRANCO

CONFORME MANUAL DE USO DA MARCA.

Traseira:

Adesivo "PLANALTO - PR" recorte digital.



Unitlí'

município oe

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
1  CNPJ: 76.450.526/0001-16 )
' Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01; ZACARIAS VEÍCULOS LIDA;

Empresa 03: FIORENTINA VEÍCULOS LIDA;

Banco de Preços.

Pesquisa na Tabela FIPE

Empresa 02: SUDOAUTO AUTOMÓVEIS;

Empresa 04: DIVEL VEÍCULOS;

Internet - Pesquisa diretamente no site das fabricantes;

Inexigibilidade 012/2022 - Prefeitura Municipal de Douradina PR.

LOTE 001

ITEM QT ÜN ZACARIAS SUDOAUTO DOURADINA INTERNET TABELA FIPE BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. i/ALOR TOTAL

01 02 UN 136.290,00 R$ 136.290,00 =í$ 131.800,00 R$ 133.900,00 =?$ 131.667,00 131.800,00 136.290,00 =í$ 272.580,00

TOTAL: R$ 272.580,00

LOTE 002

ITEM QT UN ZACARIAS SUDOAUTO DOURADINA FIORENTINA DIVEL INTERNET TABELA FIPE BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. tfALOR TOTAL

01 01 UN R$ 136.290,00 R$ 136.290,00 =?$ 131.800,00 R$ 133.900,00 R$ 131.667,00 =í$ 131,800,00 R$ 136.290,00 R$ 136.290,00

02 01 UN 90.500,00 95.590,00 89.900,00 R$ 86.690,00 =?$ 84.390,00 R$ 85.495,00 84.500,00 R$ 86.690,00 R$ 86.690,00

TOTAL: R$ 222.980,00

Cí.

-<í



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

)
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16 )
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-b lOI

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

* O valor que apresenta (*) foi desconsiderado da comparação do valor, devido a pesquisa não se tratar dento do estado do Paraná.

O valor estimado para cada item foi apurado a partir do menor valor dos orçamentos apresentados, pelo motivo do valor da plotagem estar
inserido somente nos orçamentos obtidos, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, licitação em outro
municipio, pesquisa diretamente no site das fabricantes, tabela PIRE e Banco de Preços;

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:,1

cr>

oo



CHEVROLET
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEL/PR

A

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

r.M / XPIN PREMIER 07 LUGARES

MOTOR L8 FLEX DE 108/UtCV

.4NO / MODELO 2023 / 2023

COR BRANCO

VERSÃO PREMIER PACOTE R7G AUTOMÁTICA

7 lugares / Airbag duplo / Alarme Anti-furto l Assistente de partida .?m aclive / Controle eleirônwo de
estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais/ Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação
de cadeiras para crianças ("Isoflx e Top Tether") / Alavanca do freio de mão com detalhe cremado /
Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos em prelo "Jet BUck" / Conjunto mda dc aço e
pneu sobressalente aro 16" / Trava elétrica datampa de combustível / Ar condicionado / Chave tipo cann-ete
dobrável / Coluna de direção com regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidrotraseiro / Painel de
instrumentos com Conta-giros, hodômetro parcial, marcador de nível de combustível e demais '
Transmissão automática de seisvelocidades com opção de troca manual de marchas Active Select ' irava
elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas comacionamento por "um tc^ue , anü
esinagamento e abertura/fechamento automático pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura /
Banco dasegunda fileira bipartido e rebatível / Banco da segunda fileira cor ediço / Encostos de cabeça ^
central do banco da segunda fileira / Encosto de cabeçados bancos dianteiros com ajuste de altura / Espelhos
retrovisores externos elétricos na cor do veiculo / Rack de teto / Cobertura do porta-malas / Senw
deestacionamento traseiro / Controles de Rádio e do Celular no Volante / Chevrolct MvLtnk, wm Tela LCD
sensível ao toque de 7", integração cora smaríphones**através do Android Auto e Appie CarPlav, Radio
AM/FM, Entrada USB, Função Áudio Strearaíng, Conexão Bluetootb para Celular e configurações do veículo /
Coniunto de alto falantes - 4 unidades / Luz de posição eni LED / Faróis de neblina / Computador de bordo coro
mostrador no painel de instrumentos com funçõesde consumo médio, velocidade média, autonomia, entre
outras / Controlador de velocidade de cruzeiro e limite de velocidade com comandos no volante / Câmera
de Ré / Grade frontal com detalhes cromados / Maçanetas internas cromadas / Parachoques pintados na cor do
veículo com detalhes traseiroscromados / Roda de alumínio aro 16" e acabamento usinado / Volante com
revestimento premium c detalhes na cor prata / Acendiraentoautomático dos faróis através de sensor crepu^ular
/ Sensor de chuva com ajuste automático de Intensidade / Terceira fileira de assentos combanco rebatível .
Bancos com revestimento premium / Terceira fileira de assentos com banco rebatível

VALOR RS 136.290,00

Prt>p^;£ítâ válida 30 dia^.

rASCAVEL/P^22 DE MAIO DE 2023.
ÍDNEV JOS^i^l
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA.
45-9 99130194 45-21013451
Sidney.vÍcini<^uiçarias.com.br

S79.138.608/0005-6Õ'
ZACARIAS VEÍCULOS

LTDA.

AVENíOA BRASIU 1819 ̂

OdOOlS



CHEVROLET
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CASCAVEL/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

fíM/ ÓNIXHATCH LT
MOTOR 1.0 FLEX DE 7m2 CV

PORTA MALáS 3ÚB LITROS
TáNOÜÈ DE combustível 44 JJTROS

ANO / MODELO 2023 / 2023

COR BRANCO

VERSÃO LT PACOTE R6T MANUAL

OnStar / Acendimento automático dos faróis através de sensor erepuscular / Câmera de ré / Cbave com
aproximação / Easy EntryAberturadas portas através de sensor de aproximado na chave / E^y Start - PartHia
sem chave / Roda de liga leve aro 15" / 06 Airbagsfdaplo írontal, duplo lateral e dnplo de cortina) / Alarme ̂ti-
furto / Ar-condicíonádo / Assistente de partida em actíve / Âvko sonoro e vfeuaWo cinto de s^rança fmra todc^
os passageiros f Banco do motorista com regutej^i» de altura / Banco traseiro bipartido e rebatfvel
de segurança do motorista com ajuste de altura / Cintos de segurança tr^iros teterais e eential ée. 3 postmí /
Chevrolel MvLink, com TelaLCD sensível ao toque de r% stnart|iliOiies^ atravéS; de
CarPlav via õibfi. Radio AM/PM e Entrada USB / Computador debord© / Conjunto de alto falantes - 4 uaidmte
(2 tweeters e 2 dianteiros) / Controlador de limite de vehjcúlade / Controle eietrônico deembífâtade e '
Controles do radio e telefone no volante / Direçio Elétrica Pn^ressiva / Ês{»lbos reírovfeores externos
na cordo veículo / Maçanetas externas na eor do veículo / Sistema de lixado de cadeiras para crmaças
Top Tether") / Sistema de frekBcom ABS, sfetema de distribuição de fren^em ("EBD") e as^teacm m
frenagem de urgêucta ("PBA") / Transmissão manual de seisvdoddades / Trava elétrica das por^^ com
acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas dtenteíras e traseiras com arionameato por "amtoiinc , anti
esmagameiito e fechameofo/abertura automática p«da chave

VALOR RS

Proposta válida por 3Ô dias.

CASCAVEL/PR, 22 DE MAIO DE 21^.

JNEV JOSÉ vR:ini
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA.
45-9 99130194 45 - 21013451
Slciney.vicmi@zacarias.cora.br

ZACARIAS VEÍCULOS
LTDA.



Orçamento Prefeitura Municipal De Planalto - PR

SPIN
Aiuhiíodeh 2924

Premier

5P752P

COR; Branco

fíescricflfl,,
R7G

7 lugura / Alitas * / «arme AntI-ferto / Asstetente de parida em adive / ^'^^3
esaudade e ttaçSo/ luiea indicadoras de dlreçSo ^ dmlhe
de fixatso de caddras para crianças ('Isofix e Top Temer") / Alavanca do fiplo de rjo c«^W
cremado ! Maçanetas externas na cor do veiculo / l^lnel de hrstrurnentç .!
conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava elétrica da tampa de oomtotrvel / A.condicfonado/aiavetipo canivete dotrrévd/tMuna de direçlocomregulagem em altura/^^
lavador elétrico do vidro traseiro / Painel de Instrumentos com Contaíiros,
marcador denlveldecombustfveledemalsfunçSes/ Transmissio autométrca de seis vdoddate co
opçso de troca manual de marchas "Active SelecT / Trava elétrica das portas com adonamento nj
chave / Vidro elétrico nas portas com acionamento por um toriue, and
abertura/fechamento automático pela chave / Banco do tnotorista com reguiagem de altura / Banco
segunda «leira bipartido ^
rebathíel / Banco da segunda «Idre corrediço / Encostos de cabeça lat^s e centrei "° ̂ r^
segunda llleirá / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Espelhos retrovisor®
Memos elétricos na cor do veiculo / Itack de teto / Çebertviv «<> írtCOestacionamento treselro/COntrolB de Rédioedo Celular no Volante/OrevroletMvUr^comTela^D
sensível ao topue de 7", integrado com sraartphon«" através do rWrord ̂ to e Appie

-AM/FM Entrada USB, FunçSo Áudio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configuraçõfô do
ireículo '/ Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Luz de posição em LED / Faróis de neblina /
Computador de bordo com mostrador no painel de instrumentos com funções de consumo médio,
/eloddade média, autonomia, entre outras / Controlador de velocidade de cruztíro e ''""te de
.alocldade com comand® no volante / Clmere de Ré / Srade honol ccm detalte cromartos 1

Mtemas oomadas / Paredioques pintados na cor do vetailo com detalhes trr^
iwmados / Roda de alumínio aro 16" e acabamento usinado / Volante com revestimento premium e
detaBies na cor prata / Acendimento automático dos feróis através de sensor aepuscular / S^r de
chuva com ajuste automático de intensidade/Terceira fileira de assentos com^nco ftí)atfvel / Banctó
com revestimento premium /Terceira fileira de assentos com banco rebatíve. V

li

OBS: 3 UNIDADES R$ 408.290,00

R$ 136.290,00

Data 19/05/2023

COM VALIDADE DE 15 ALCEU I^RCELO PERONDI

DIAS



Orçamento Prefeitura Municipal De Planalto - PR

MODELO Descriçfio

ONIX 1.0
AtuhModel9 2Q24

LT

5B48AR

RGH

COR: Branco

Bluetcoth para até 2 celulares simultaneamente / integraçSo com smartphoi^Androld Auto/Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular/ m^ e
Chave com sensor de aproximação / Easy Entry - Abertura das portas ® ..
aproximação na chave / Easy Start - Partida sem chave / Roda de liga leve aro 3 /
(duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) / Alarme antl-furto / Ar-condiclonado
de partida em aclive / Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos w ̂s^^
Banco do motorista com regulagem de altura / Banco traseiro bipartido e rete ve
MyUnk, com Tela LCO sensível ao toque de 8", integração com smartphones atra
ürnay via erto, Rxllo AMffM e ínltada USB / Onto de seíurançi do moloHna com aj^
altura / Ontos de seguraria traseiros laterais e tentral de S pontos / Compute " °
Conlunto de alto falantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteUorl / Centro^
«loddade / controle elelrünlco de estabilidade e tratSo / Controles do radio e tóetoe no
volante / DlresJo Elétrica Progressiva / Espellios retrovisores «demos elétno»Maçaneta.e«emasnaoordoveWo/Slstemaden»líodec.dtí,aspar.rt^
retl«r*|/astemadefreloscom4BS,slstemadedlstribulíiodefrenagem ( EBO N^^c
Irenagem de urgência ("PBA"| /Transmissio manual de seis velocidades / T"" ̂  ̂tom acionamento na disve/vidreelétrlconasportasdlanteirasetraselmcom acionamento por

^m toque", anti esmagamento e fechamento/abertura automática pela chave

R$:95.590.00

Data 19/05/2023

COM VALIDADE DE 15 ALCEU MARCELO PEROND'

DUS

00022



Fiorentina
VEICULOS LTDA.

Dois Vizinhos, 31 de MAIO de 2023

TT' VEÍCULOS LTDA, com sede na Rua Senador Attilio Fontana)% Centro Sui, Dois Vizinhos - PR, contato teleíonico (46) 3581- 5300 e-inaii
gerentevendas@fiattiorentma.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o ntimero 72.421 936/0001-05 envia

^''SAmTpr P'''^Ç° feita pela Prefeitura Municipal
TEM T^ANir

DADE

FIORENTINA VEÍCULOS LTDA
CNRI; 72.421,936/000!-05
PONK; 3581-8300

DESCRIÇÂO^DO PRODUTO

ARGO PRIVE 1.0 FLEX 4P 9n9.?

BRANCO BANCHI5:a

VALOR

UNITÁRIO

Banco do moíorisía com regulagem de oitura RSí
'  Banco do passageiro com bolsa poria obietos no

encosto

Central Multimídia UCONNECT de 7" Touchscreen
com Android Auto e Appie Car Piay, Bluetooth,
entradas USB (2) e Sistema de recontiecimento de
voz; Segunda porta ÜSB
iluminação do porta-luvas
Iluminação do porta-malas
Luz de leitura dianteira

Maçanetas e retrovisores externos na cor do veículo
Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas
integrais + Pneus "verde" com baixa resíst ência a
rolagem 185/60 RI5
Volante com comandos de rádio e telefone
KITESTETICO M
Aerofólio traseiro

Alarme antifurto
Alertas de limite de velocidade e manutenção
programada
Ar condiciofiado com filtro antipóien
Banco traseiro rebatível

Brake Ligtit e ESS (Sinalização de frenogem de
emergência) ^
Chove canivete com Fiat Code e telecomondo
para abertura das portas, vidros e porta-malas
Check quadro de Instrumentos (Welcome Moving)
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos
sem regulagem de alturo
Cintos de segurança traseiros (laterais e central)
retráteis de 3 pontos
Computador de Bordo (distância, consumo médio,
consumo instantâneo, autonomia, velocidade
média e tempo de percurso)
Desernbaçodor do vidro traseiro fempordado
Direção elétrica progressiva
Dnve by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Encostos de cabeça traseiros (laterais e central)

RUA SENADOR AfTiLÍO FONTANA P99
CENTRO SUL DOIS VIZINHOS -PR
CEP 85660-00

R$89.900.00 "
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Fiorentina
VEÍCULOS LTDA.

Foilow me home

Gancho universal paro fixoçõo cadeira crionça
(isofix)
HCSS (Sistema de partida o frio sem tanque auxiliar
de gasolina)
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e
passageiro) e ABS com EBD
íTPMS (Monitoramento de pressão dos pneus)
Lane Change (Função auxiliar poro acionamento
das setas indicando trocas de faixa)
Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro
com intermitência

Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros
Predisposição para ródio (2 alto-falantes dianteiros.
2 alto-falantes traseiros. Antena e Bolso porta-
objetos nas portas dianteiras)
Quadro de instrumentos 3,5" muítifunclonci com

relógio digital, calendário e informações do veículo
em ÍFT personalizável
Retrovisores externos com comando interno

mecânico

Tomada 12V

Trovas elétricas nas portos e porta malas
(trovamento automático a 20km/h. trova de tampa
do combustível, indicador de portas abertos)
Vidros elétricos dianteiros corn one touch e
anílesmogomento
Volante com regulagem de altura

VALOR

TOTAL
R$89.900.00

*Prazo de entrega de até 60 dias.

*Prazo de validade da proposta de 30 dias.

Fiorentina Veículos Itda.

FIORBNTINA VEÍCULOS LTOA
CNPJ; 72.421.936/0001-05

l-ONE: 3581-8300

RUA SENADOR A1T1LI0 FONTANA 1299
CENTRO SUL DOtS VIZINHOS -PR
CEP 85660-00
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Proposta de Venda

Novo Polo 1.0 MPI
BZ38Q4 ■ Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2023

Meu Acabamento Interno

XK-Tecido

Minha Cor

AlAl - Freto Ninja

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor do Veículo

Opcionais

Sub Total

Valor TotaÊ

-^Seus Itens Opcionais

P8í - Pacote Técnico

PSW - Pacote Coluna de direção ajustável
• Coluna de direção cora ajuste de altura e profundidade

R$ 86.390,00

R$ 0,00

R$ 300,00

R$ 86.690,00

R$ 86.690,00

R$0,00

R$ 300,00

Condições:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO se.ú determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.
Todos os preços são diwlgados em reais (R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

000793 ■ Divel

ALEX ANTERIO LUERSEN (Consultor De
Vendas)
Telefone; (46) 3536-8000
Gel: (46) 9 9975-1205

E-mail; alexluersen2021@gmall.com

Observações:
Cotação: 5499730 Data: 31/05/2023 Modelo: BZ38Q4' 'MY'23'
Ed. "6 As imagens desta cotação, são meramente Ilustrativas.
Opcionais: AlAl, XK, P8I, PSW
Data de validade: 31/05/2023

Av. Pres. Kennedy, 463, /501, Centro Sul, Dois Vizinhos, PR, CEP: 85660-000 | (46) 6353-6800
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Novo Polo 1.0 MPI
BZ38Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2023

Seus Itens de Série

Airbags dianteiros com desativação do passageiro (2) e laterais para os ocupantes dianteiros (2)
Alto-Falantes (4)
"ESS" - Alerta de frenagem de emergência
Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros
Antena no teto

Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen
Banco do motorista com ajuste milimétrico de altura
Banco traseiro com encosto rebatível

Capas dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo
Chave "canivete" com controle remoto

Cintos de segurança dianteiros com regulagem de altura e pré-tensionador
Computador de bordo
Controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS)
Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro
"HHC" (Hill Hold Control) - Assistente para partida em subidas
Direção elétrica
Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas
Faróis de LED com luz de condução diurna de LED integrada
Fixação de assento de criança com sistema ISOFIX® / Top tether
Freios "ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem
Sistemas de controle da perda de pressão dos pneus
Luz de cortesia dianteira

Para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo
Para-sóis com espelho
Rodas de aço aro 15" com pneus 185/65 R15 e supercalotas
Sistema de alarme com comando remoto (keyless)
Sistema de frenagem automática pós colisão "Post Collision Brake"
Sistema de som touchscreen "Composition Touch" com App-connect
Tomada USB tipo C
Transmissão manual de 5 velocidades

Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível
Vidros elétricos dianteiros com função "one touch"
Volante multifuncional

000793 - Divel

ALEX ANTERIO LUERSEN (Consultor De
Vendas)
Telefone: (46) 3536-8000
Gel: (46) 9 9975-1205
E-mail: alexluersen2021@gmail.com

Observações:
Cotação: 5499730 Data-. 31/05/2023 Modelo: BZ38Q4' 'MY'23'
Ed. '6 As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Opcionais: Al Al, XK, PJT. PSW
Data de validade: 31/05/2023

Av. Pres. Kennedy, 463, /501, Centro Sul, Dois Vi2inhos, PR, CEP: 85660-000 | (46) 6353-6800

MM2S



000130

PREFEITURA MUMCIPAL PE DOURADÍNA - ESTAPO no

PARANÁ - CNF.t 78.20(1.11 ft/ÕOfll-94

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO IJCITATÓRIO

O pn^feitA hrfunícipa!^ ÒBERDA&4 JOSÉ DE OIIVEÍRA, no uso d&s atribulçòes que: Ek; s8o conferiilH» pda
«ni vigor, cspcdabnisnííe a Ed ni^ 8,666''93 e altefaçôes postcriores, a vista do parecer ísôrcJusívcí exara^io pela comissão
áe Licitação^ resolve:

01 HOMOi-QGAR a presente Licitação nestes lermos;

a)PraocssoNt":
b) Lkitoç8o
c)

d> tJata Horttoioga^o:
c) Objeto Homologado:

fj PrwísssK» Adm Nr^:

I28Í/2022

12.'2022

líáextgibUid^det
2S/!2.'2022

Aí^aisiçâo dc úl (um) Vciciílo tipo JkEdvan/VarJ. sete Iwpres,
Mrp ̂ nl visMdo atender às itcpessídaítes d« Sètreflaria Miinteípàí
de Educação, Càttum e Esporte de Douradina-Pr,
128/2023

12.161.001 1 - .AQUISIÇÃO DE VEÍCLl.OS PARA Ò TRANSPORTE ESCOLAR

g) Fornecedor e itens declarados Vencedores (cfe. Coinção):

Foruccedor: 4N COMÉRCIO DE MERCA tKlRI AS ETDA
CNPJiíCPFí 4&398.060.-t«H)l-43

Item

Veículo Minivan^Van, sete lugares, zero Km
Quant Valor lliiiu

RS IS1..^1.00

V^alor. Towl

R$13t.W,aO

Valor Total Homalosadio- RS

Dowradina, 21 de dczcsnfero áe 2022,

ObamamJasõ Oliveira

ITOMtUKIClPiVL



LOTE 001 - ITEM 001

jp-iHSTwçto«ast..:Cr
S  0 fV a

7^ n' C'*'

Veí«jlos » Comprar «• Serviços ■»
CMCUROLET . ... j.. QBuaca» 9 Cofca^wiárlas

Spin Activ 2024 Sólíreo^n Aces»Mos Versões Ccmsulte nosso estoque
-f ^

Versões 1

/

Spinl.SL PremierAT

A PARTIR DE PS ! 33,990'

N» versão n?3ii compieia se 7 lugares, voc4 tam direção eiémca com regulogem de
rrítura. tiÃncosoom (d-.-csliniínio premiiim, MyLíiik c.im Ida de 7" e esptrfhamemo va
Appto CarPlaye Andiuid Auto.

■;

n

LOTE 002 - ITEM 001

<- ■> C •

C» ^íyç*5í(esM.;/ o mwi»,.

Veículos » Comprar » Serviços

Spin Activ 2024

Versões

&  '--r <1 s; o

QBusca' Ç Concessionárias

&tbteaSpln A«esaórh>3 Versões Consulte iMtso «stoçue j

Spinl.SL PremierAT

APAR1IHÜF RS133.9M*

Na versão ma^s completa de 7 lugares, você tem direção ciétnca com fegtilagem de
altura, bancos com rewstimenio sremtum, Mjlink com teiaiíe T e espefhamemu via
fippie CarWay e Andtoid Auto.



LOTE 002 - ITEM 002:

Connitts nosso «stoque

000a29



Ddaç ititto

Mes referência junho de 2023

Código FIPE

Marca GM - Chevrolet

i*X^
l*M«]

Ano Modelo

Autenticação g9p07ck2m7p

Data da consulta .

R$ 131.667.00



ô Institu

Mes referência junho

Código FIPE

Modelo Polo 1,0 Flex 12V 5p

Okm Gasolina

ccnqSmvdOncp

da eonsufta
terça-feira, 6 de junho de 2023 10:02

(i



SUALOGO

Relatório de Cotação. VEICUEIOS

Pesquisa realizada entre 01 /Ü6/2023 09:35:59 e 01/06/2023 10:05:45

R';'i:nóno gerado iio dis Üí>'06/20''o üO.4-1 Ti (ÍP 1 c.' My

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

iMétodò Materrtático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário
ipara aquele determinado Item.

■ Conforme Instrução Normativa N" 65de 07(kiJülto.de3021. no Artigo 3°, 'A pesquisa depreços será mateiiahrada em áxnimerito que conterá: tt^ V-Método matemático afriicado para a

i^rvçào do valorestimado' _

m 1: SPIN PREMIER7 LUGARES AÜTOMATICA OKM

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 131.800,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$131.800,00 R$131.800,00

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Valor Unitário

Item 2: ONIXl.O

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 131.800,00

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 84.500,00 (un)

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ

Mediana dos Preços Obtidos: RS 84.500,00

Detalhamento dos Itens

Identificação
Licitação

0111/2022 27/01/2023 R$131.800,00

RS 131.800,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 84.500,00 RS 84.500,00

Identificação
Licitação

Nopregão:272023 16/03/2023 R$84.500,00

UASG:450068

RS 84.500,00

Valor Global: R$216.300,00

§ Relatório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44.146)
I Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNLCosqmo%2bNlzSdíq%2ft4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d
I htlp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticld8de?token=Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNLCosqmo%252bNl2Sdfq%252ft4h6gqHU8nPtm6WA%253d%253d

000032



liem I,. bhlN Hhbivllt.hí,LUGMÍHt::b-AU}üMAljC.A.ÜKM

Preço Estimado F,S )31 fcOO.OO (un) Percemuat - Preço Estimado Calculado, RS 131,8€0,00 Menor dos Preços Obtidos-RS 131 800.00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade SPIN PREMIER7 LUGARES AüTOMATICA 0 KM

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço RS 131.800,00
Inc. IIAri. 5° da IN 65 de 07de Jutho de 2021

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Objeto: aquisição de veículos, a pedido da Secretaria de Meio Ambieme e

Desenvolvimento Urbano e da Secretaria de Desenvolvimento Social

Descrição: VEICULO COM 7 LUGARES - Aquisição de 01 veículo de 7 lugares para a

Data: 27/01/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico (10.024/19)

SRP; NAO

Identificação: 0111/2022
SMDSC

Lote/item: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação: 27/01/2023 10:58

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade; 1

Unidade: UNIDADE

UF: RS

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

89.342.497/0002-10 NICOLA VEÍCULOS LIDA

*VENCEDOR*

RS 131.800,00

Marca: 6MCHEVR0LET

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MINI VAN SPIN 1.8 SPE4 ECO

liem 2 ONÍX 1.0

Preço I .stiniarlo R.S .5j oç'n.-,' Percenlu.^L - Preço Estimado Calculado: ITS O-I SOO Of Menor dos Preços Obtidos: RS 84.500,00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

ONIX1.0 MANUAL NOVO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
Inc. lAri. 5'da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ

Objeto; Aquisição de 3 (três) veículos tipo passeio.

Descrição: Conjunto Instrução - Aquisição de veículo tipo passeio, motor 1.0, manual, 84cv
/ 75cv na cor preta, modelo /2023.0 km, com ar condicionado, vidros dianteiros

elétricos, freios ABS, EBD (freios com distribuição eletrônica de frenagem), 2
airbags (passageiro e motorista), 3 apoies de cabeça no banco traseiro com
ajuste de altura, alerta sonoro de faróis acesos, alerta sonoro e visual de não

utilização do cinto de segurança e do motorista, antena no teto. banco do
motorista com ajuste de altura, chave tipo canivete sem controle remoto,

desembaçador do vidro traseiro, direção hidráulica, lavador e limpador do vidro
traseiro, limpador do para-bi isa com temporizador, painel de instrumentos com
conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível, para-choques na
cor do veiculo, rodas de aço 14", travamento elétrico das portas e porta-malas
superior a 3001,

R$ 84.500,00

Data: 16/03/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N®Pregão:272023 / UASG:450068

Lote/Item: /I

Ata: l ink Ata

Adjudicação: 23/03/202311:41

Mor iologação; 23/03/2023 14:02

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 3

Unidade; Unidade

ÜF: RJ

Relatório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcli5qQPSfZkNLCosqmo%2bNb:Sdfq%2ft4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wvw.bancodeprecos.com.br/Cet1rfieadoAutentlcldade?token=Bj6XM75CmQchSqQPSfZkNLCosqrno%252bNl2Sdfq%25íft4h69qHU8nPlm6WA%253d%253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.840.318/0001-22 G2 AUTO FRANCE LIDA

«VENCEDOR*

Marca; RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo: SANOERO S EDITIÜN

Valor da Proposta Final

RS 84.500,00

Refatórto gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44.146) . - r\ È
^lgoValldaçáo:Bj6XM75CmQch5qOPSfZkNLCosqmo%2bNlzSdfq%2fl4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d Ti (l 11 S O.
hnp.//w>AW.b8ncodepfea>s.com.br/CertrflcadoAutenticldade?to!<en=Bj6XM7SCmQchSqQPSf2kNLCosqmo%252bNlzSdfq%252ft4h6gQHU8nPim6WA%253d%25l/ U « V Ü *



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - SPIN PREMIER7 LUGARES AUTOMATICA OKM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 27/01/2023 calculado nela
fórmula Menor Preço.

Item2-0NÍX1.G

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
15/03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote ou
seja, 0 preço vencedor do lote. v k c, uu

Relaiório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44,146)
^igo Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZ)<NLCosqno%2bNl2Sdfq%2ft4h6gqHUanPiiii6WA%3d%3dItp.// '>^"«'<í«P^«««'m.br/CenmcadoAotentlc^ade?,oken=B)6XM75CmOch5qOPSfZkNLCosqmo%252bNlzSdfq%252f.4h6gqHUenP,m6WA%253d%253d

ÜUá3



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - o Banco de Preços é unia solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes
Instruções Normativas, Acordâos. Regulamentos. Decietos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes yoveinaLníais

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - Banrisul

www.banrisul.com.br
Data: 16/02/2023 09:49:47

Acessar a fonte aqui

2-ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br
Data:

Acessar a fonte agní

Relatório gerario no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44.146)
^;go Validação: Bj6XM75CmQcri5qQPSf2kNLCosqmo%2bNl7Sdfq%2fl4h6gqHU8<iPtfr6WA%3d%3d
ttp.//..v«,.bancodeprecoa.com.br/CertlficadoAütenticidade?token=B,6XM75CmQch5qQPSf2kNLCosqmo%252bNlzSdfg%252ft4h6gqHU8nPtn,6WA%253d%253d

000036



SUALOGO

Relatório de CotaçãorVEICUliOS

-CERTtFlCADO-

OOVOIdU.M3 0^

Pesquisa realizada entre 01/06/2023 09:35:59 e 01 /06/2023 10:05:45

R^íatócio oí-tado lio dia í!!3/ú6/:'ü?'i 09 44 27 (IP 167.;>5ü.44,l .19;

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado,. Menor dos preços obtídos - Preço ealcuiado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário-
para aquele determinado Item.

Confcmefn&njçào Normativa W65ésD7deJufhoctegDnnoAntso3'. 'Apesqwsa depreços será materializada em documento Que conterá: INCV-MétochfRêtemá^aplicJáiDarj a
defíniçãodovatc^esturiado' -iy.

jm 1; SPIN PREMIER7 LUGARES AUTOMATICA OKM

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 131,800.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 131,800,00 RS 131,800,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 131.800,00

Identificação
Licitação

0111/2022 27/01/2023 R$ 131.800,00

RS 131,800,00

Item 2: 0NIX1.0

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 84,500,00 (un)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 84,500,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 84,500,00

Identificação

RS 84,500,00

Licitação

N°Prsgão;272023 16/03/2023 R$84,500,00
UASG:450068

RS 84,500,00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$ 216,300,00

Relatório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250,44,146)
^igo Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNLCosqmo%2bNlzSdfq%2fl4h68qHU8nPtm6WA%3d%3d
rittp://«A«w,bancodeprecos.com,br/CertlflcadoAutenticidade?token=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNLCosqfno%252bNlzSdfq%253fl4h6gqHU8nPtm6WA%253d%253d ^  1/5



Utili 1. St-IK FrxLivilER i' LUGAriES Aül uivía) Il,a úkM

Preço Csfimacto: RS 131 800:00 (uhi Percentual - Preço Estimado Calculado, RS 131.800,00 Menor dos Preços Obtidos. RS 131.800,00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

SPIN PREMIER7 LUGARES AUTOMÁTICA O KM

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
Inc. l/Art. 5'>dalN65de07deJulhode2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Objeto: aquisição de veículos, a pedido da Secretaria de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Urbano e da Secretaria de Desenvolvimento Social

Descrição: VEICULO COM 7 LUGARES - Aquisição de 01 veículo de 7 lugares para a
SMDSC.

RS 131.800,00

Data: 27/01/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19)

SRP: NÃO

Identificação: 0111/2022

Lote/Item: 1/1

homologação: 27/01/2023 10:58

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

89.342.497/0002-10 NICOU VEÍCULOS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: GMCHEVROLET
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MINI VAN SPIN 1.8 SPE4 ECO

Valor da Proposta Final

RS 131.800,00

liem 2 0N1X1.0

Preço Estimadot.RS 84.500,00 riiní Percentual - Preço lisUmadn Calculado: RG 34A00,CC Menor dos Preços Obtidos
RS'84 SQO.OO

Quantidade

1 Unidade

Descrição

ONIX 1.0 MANUAL NOVO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc ÍArt. 5" da IN 65de 07de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DEVOLTA REDONDA RJ
Objeto: Aquisição de 3 (três) veículos tipo passeio.

Descrição. Conjunto Instrução - Aquisição de veículo tipo passeio, motor 1,0, manual, 84cv
/ 75cv na cor preta, modelo /2023, O km, com ar condicionado, vidros dianteiros
elétricos, freios ABS, EBD (freios com distribuição eletrônica de frenagem), 2
airbags (passageiro e motorista), 3 apoios de cabeça no banco traseiro com
ajuste de altura, alerta sonoro de faróis acesos, alerta sonoro e visual de não
utilização do cinto de segurança e do motorista, antena no teto, banco do
motorista com ajuste de altura, chave tipo canivete sem controle remoto,
desembaçador do vidro traseiro, direção hidráulica, lavador e limpador do vidro
traseiro, limpador do para-brisa com temporizador, painel de instrumentos com
conta-giros. velocímetro e marcador do nível de combustível, para-choques na
cor do veiculo, rodas de aço 14", travamento elétrico das portas e porta-malas
superiora 3001.

RS 84.500.00

Data: 16/03/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N°Pregão:272023 / UASG:450068
Lote/item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/03/2023 11:41

Homologação: 23/03/2023 14:02

!■ Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

?  ,br
Cuantidade; 3

Unidade; Unidade

Relatório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 {IP: 167.250.44.146)
^lgoValtóaçáo:Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNLCosqmo%2bNl2Sdfq%2ft4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d
h.tp./AMw,bancodeDrecos.Com.br/CertificadoAutent(cldade?token=Bi6XM75CmQcti5qQPSfZkNLCosqrno%252bNlzSdfq%252fl4h6gaHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Razao Social do Fornecedor

13.840.318/0001-22 G2 AUTO FRANCE LTDA

*VENCEDOR*

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo: SANDERO S EDITION

Valor da Proposta Final

RS 84.500,00

Relatório gerado rio dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.1-; 3,44.146)
Códrgo Validação: Bi6XW75CmQchSqQPSf2kNLCosqmo%2bNlzSdfq%2ft4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d

http:/Avww.bancodeprecos.com.br/Cei1iflcadoAijtentlcld8de?token=Bj6XM75CmQct.5QQPSf2l<NLCosqmo%252bNlzSdfq%252ft4h6gqHU8iiPtni6WA%253d%253d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - SPIN PREMIER7 LUGARES AUTOMÁTICA OKM

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 27/01 /2023. calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item2-ONIX1.0

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
16/03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 167.250.44.146)
^Igo Validação: Bi6XM75CmQch5qQPSfZI<NLCos(i r3%2bNl2Sdfq%2ft4h6gqHU8nPim6Vl/A»á3d%3d
http://v>«Mr.bancodeprecos.com.br/CertrficadoAi,tenticidade?token=B)6XM75CmQch5qOPSf2kNLCosqmo%252bNbSdfq%252tt4h6gqHU8nPtm6WA%2S3d%2



c  Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Al LNÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos-parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
inslíuções Normativas, Acórdãos, Regulatíientos, Decretos e Portarias. Sendo.assim, por reunir diversas fontes governamentais,
cürnplementares e sites de domínio amplo, o sistema. não é considerado uma fonte o, sim, um meio para que as pesquisas sejarn
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. '

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banrisul

iAfww.banrisul.com.br
Data: 16/02/202309:49:41

Acessar a fonte aqui

2 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

»• fe-

Relatofio gerado ro dia 05/06/2023 09:44:27 (IP: 1S7.'!r0.44.146) I
^igo Validação: Bj6XM75CmOch5qQPS?2kNLCosqrro%2bNl2Sdfq%2ft4h6gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http,//«vA«/.bancodeprecos,com.br/CertlflcadoAutenücldacle?toke^=Bj6XM75CmQch5qOPSfZkNLCosomo%252bNl2Sdfq»^252^4h6gqHU8nPtm6WÁ%253d%2Md
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N° 858/2022

OonQ

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção
Primária, visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, para
o exercício de 2022.

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4" da lei n" 19.848, de 03 de maio de
2.019, a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,
considerando a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de
Direito Financeiro e,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
n® 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de
Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos dc saúde", cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n" 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resolução SESA n*^ 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, e
alterações.

RESOLVE:

Art. U Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para
pleitear a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação

\

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri. n° 170-Rebouças-CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

w\VM'.sau(le.Dr.üov.br - L'ahinetefa.sesa.Dr.Píiv.hr

«ssinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 19/12/2022 14:02. inserido ao protocolo 19.f 59 254-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 19/12/2022
.2:35. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nfi 7304/2021. A autenticidade deste docunK.ito pode ser validada no endereço;
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PARANÁ P
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte
Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo.

§ 1® Todos os municípios são elegiveis de forma automática, desde que atenda aos
critérios para a distribuição: média do quantitativo de Equipes de Saúde da Família nas
competências de janeiro a agosto de 2022, de acordo com o e-Gestor AB, exceto municípios e
quantitativos já contemplados por meio de doação de veículos às Equipes da Estratégia de
Saúde da Família e da Atenção Primária realizado pela SESA/PR no ano de 2021.

§ 2® O objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos municípios deverá ser utilizado
exclusivamente para a aquisição de veículo(s) para uso das Equipes de Atenção Primária à
Saúde.

Art. 2® Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6® da
Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital.

Art. 3® Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária
em Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4® Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

OodQ

Curitiba, 19 de dezembro de 2022.

Assinado eletronicamente

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

sar

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, n° 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - F jne: (41) 3330-4400

www.saude.Dr.Pnv.hr - gabinete@sesa.Dr.gov.br
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N" 858/2022

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

qjHCo
<r/—Xo

N°
MUNICÍPIO OBJETO QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 ABATIÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

2

ALMIRANTE

TAMANDARÉ
Veículo comum 5 R$ 65.000,00 RS 325.000,00

3

ALMIRANTE

TAMANDARÉ
Veículo comum 2 R$ 65.000,00 RS 130.000,00

4 ALTO PARANÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

5 ALTÔNIA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

6 ALVORADA DO SUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

7 AMPÉRE Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

8 ANDIRÁ Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

9 APUCARANA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

10 APUCARANA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

11 APUCARANA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

12 APUCARANA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

13 ARAPONGAS Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

14 ARAPONGAS Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

15 ARAPONGAS Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

16 ARAPOTI Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

17 ARARUNA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

18 ARAUCÁRIA Veículo comum 6 RS 65:000,00 RS 390.000,00

19 ARAUCÁRIA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

20 ASSAÍ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

21 ASSIS CHATEAUBRIAND Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

22 ASTORGA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

23 BALSA NOVA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

24 BANDEIRANTES Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

25 BARBOSA FERRAZ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

26 BARRACÃO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

27

BELA VISTA DO

PARAÍSO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, n° 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil -- Fone: (41) 3330-4400

«'ww.saude.Dr.gov.br - gabinetefa,sesa.Dr.Pnv.hr
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

28 BITURUNA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

29 CAFELÂNDIA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

30 CAMBARÁ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 RS 195.000,00

31 CAMBÉ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

32 CAMBÉ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

33 CAMPINA DA LAGOA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

34

CAMPINA GRANDE DO
SUL

Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

35 CAMPO LARGO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

36 CAMPO LARGO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

37 CAMPO LARGO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

38 CAMPO MAGRO Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

39 CAMPO MOURÃO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

40 CAMPO MOURÃO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

41 CÂNDIDO DE ABREU Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

42 CANDÓI Veículo comum 3 RS 61000,00 RS 195.000,00

43 CANTAGALO Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

44 CAPANEMA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

45

CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES

Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

46 CASTRO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

47 CASTRO Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

48 CASCAVEL Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

49 CASCAVEL Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

50 CASCAVEL Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

51 CASCAVEL Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

52 CATANDUVAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

53 CERRO AZUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

54 CÉU AZUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

55 CHOPINZINHO Veículo comum 4 RS 6l000,00 RS 260.000,00

56 CIANORTE Veículo comum 5 RS o5 000,00 RS 325.000,00

57 CIANORTE Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

58 CLEVELÃNDIA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

59 COLOMBO Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

60 COLOMBO Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

o5£Cp
<r/' Nco

10ooo3
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

61 COLOMBO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

62 COLORADO Veículo comum 3 R$ 65.000,00 RS 195.000,00

63 CONTENDA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

64 CORBÉLIA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

65 CORNÉLIO PROCÓPIO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

66 CORNÉLIO PROCÓPIO Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

67

CORONEL DOMINGOS

SOARES
Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

68 CORONEL VIVIDA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

69 CRUZ MACHADO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

70 CRUZEIRO DO OESTE Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

71 CURIÚVA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

72 DOIS VIZINHOS Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

73 DOIS VIZINHOS Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

74 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

75 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

76 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

77 CURITIBA Veículo comum 6 RS 61000,00 RS 390.000,00

78 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

79 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

80 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

81 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

82 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

83 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

84 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

85 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

86 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

87 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

88 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

89 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

90 CURITIBA Veículo comum 6 RS 6^000,00 RS 390.000,00

91 CURITIBA Veículo comum 6 RS 6^000,00 RS 390.000,00

92 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

93 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

94 CURITIBA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

mmm
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95 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

96 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

97 CURITIBA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 RS 130.000,00

98 ENGENHEIRO BELTRÃO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

99 FAXINAL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

100 FAZENDA RIO GRANDE Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

101 FAZENDA RIO GRANDE Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

102 FLORESTÓPOLIS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

103 FORMOSA DO OESTE Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

104 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

105 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

106 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

107 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

108 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

109 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

110 FRANCISCO BELTRÃO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

111 FRANCISCO BELTRÃO Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

112 GOIOERÊ Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

113 GUAÍRA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

114 GUAMIRANGA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

115 GUARANIAÇU Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

116 GUARAPUAVA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

117 GUARAPUAVA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

118 GUARAPUAVA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

119 GUARATUBA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

120 IBAITI Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

121 IBAITI Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

122 IBIPORÃ Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

123 IBIPORÃ Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

124 ICARAÍMA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

125 IMBAÚ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

126 IMBITUVA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

127 IPIRANGA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

128 IPORÃ Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00
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129 IRATI Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

130 ITAPEJARA D'OESTE Veículo comum I RS 65.000,00 RS 65.000,00

131 ITAPERUÇU Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

132 IVAIPORÃ Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

133 JACAREZINHO Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

134 JAGUAPITÃ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

135 JANDAIA DO SUL Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

136 JARDIM ALEGRE Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

137 JATAIZINHO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

138 JESUÍTAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

139 JURANDA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

140 LAPA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

141 LARANJEIRAS DO SUL Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

142 LOANDA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

143 MALLET Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

144 MAMBORÊ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

145 MANDAGUAÇU Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

146 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

147 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

148 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

149 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

150 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

151 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

152 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

153 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

154 LONDRINA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

155 MANDAGUARI Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

156 MANDAGUARI Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

157 MANDIRITUBA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

158 MANGUEIRINHA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

159 MANOEL RIBAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

160

MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

161 MARIALVA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

162 MARILÂNDIA DO SUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00
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163 MARILUZ Veículo comum 1 R$ 6^000,00 RS 65.000,00

164 MARMELEIRO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

165 MATELÂNDIA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

166 MATINHOS Veículo comum 4 R$ 65.000,00 RS 260.000,00

167 MEDIANEIRA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 RS 195.000,00

168 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

169 MARINGÁ Veículo commu 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

170 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

171 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

172 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

173 MARINGÁ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

174 MARINGÁ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

175 MARINGÁ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

176 MARINGÁ Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

177 MISSAL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

178 MORRETES Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

179 NOVA AURORA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

180 NOVA ESPERANÇA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

181 NOVA LARANJEIRAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

182 NOVA LONDRINA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

183

NOVA PRATA DO

IGUAÇU Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

184 NOVA TEBAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

185 ORTIGUEIRA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

186 PAIÇANDU Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

187 PALMAS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

188 PALMEIRA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

189 PALMEIRA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

190 PALMITAL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

191 PALOTINA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

192 PARAÍSO DO NORTE Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

193 PARANACITY Veículo comiun 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

194 PARANAGUÁ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

195 PARANAGUÁ Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

196 PARANAVAÍ Veículo comum RS 65.000,00 RS 390.000,00
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SECRETARIA DA SAÚDE

197 PARANAVAÍ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

198 PATO BRANCO Veículo comum 6 R$ 65:ooo,oo RS 390.000,00

199 PATO BRANCO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 RS 390.000,00

200 PATO BRANCO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

201 PEABIRU Veículo comum 1 RS (>5.000,00 RS 65.000,00

202 PIÊN Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

203 PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

204 PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

205 PINHAIS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

206 PINHÃO Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

207 PIRAÍ DO SUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

208 PIRAQUARA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

209 PIRAQUARA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

210 PITANGA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

211 PLANALTO Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

212 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 6^000,00 RS 390.000,00

213 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

214 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

215 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

216 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

217 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

218 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

219 PONTA GROSSA Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

220 PORECATU Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

221 PRIMEIRO DE MAIO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

222 PRUDENTÓPOLIS Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

223 PRUDENTÓPOLIS Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

224 QUATRO BARRAS Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

225 QUEDAS DO IGUAÇU Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

226 QUEDAS DO IGUAÇU Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

227 QUERÊNCIA DO NORTE Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

228 QUITANDINHA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

229 RANCHO ALEGRE Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

230 REALEZA
1

Veículo comum i 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00
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231 REBOUÇAS Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

232 RESERVA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

233 RIO AZUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

234 RIO BONITO DO IGUAÇU Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

235 RIO BRANCO DO SUL Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

236 RIO NEGRO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

237 ROLÂNDIA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

238 ROLÂNDIA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

239 RONCADOR Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

240 SALTO DO LONTRA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

241 SANTA HELENA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

242 SANTA ISABEL DO IVAÍ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

243

SANTA IZABEL DO

OESTE
Veículo comum 2 RS 61000,00 RS 130.000,00

244

SANTA TEREZA DO

OESTE
Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

245

SANTA TEREZINHA DE

ITAIPU
Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

246

SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA

Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

247

SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE

Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

248 SANTO INÁCIO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

249

SÃO JERÔNIMO DA
SERRA

Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

250 SÃO JOÃO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

251 SÃO JOÃO DO IVAÍ Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

252 SÃO JOÃO DO TRIUNFO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

253 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

254 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

255 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

256 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

257 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

258 SÃO MATEUS DO SUL Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

259

SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU

Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

260

SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA

Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00
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261 SARANDI Veículo comum 5 R$ 65.000,00 RS 325.000,00

262 SARANDI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 RS 130.000,00

263 SENGÉS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

264 SERTANEJA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

265 SERTANÓPOLIS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

266 SIQUEIRA CAMPOS Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

267 TAMARANA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

268 TAPEJARA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

269 TEIXEIRA SOARES Veículo comum 1 RS 6Í000,00 RS 65.000,00

270 TELÊMACO BORBA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

271 TELÊMACO BORBA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

272 TERRA BOA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

273 TERRA RICA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

274 TERRA ROXA Veículo comum 3 RS 65.000,00 RS 195.000,00

275 TIBAGI Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

276 TIJUCAS DO SUL Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

277 TOLEDO Veículo comum 6 RS 65.000,00 RS 390.000,00

278 TOLEDO Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

279 TOMAZINA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

280

TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

281 TUNAS DO PARANÁ Veículo comum 1 RS 6l000,00 RS 65.000,00

282 TUNEIRAS DO OESTE Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

283 TURVO Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

284 UBIRATÃ Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

285 UMUARAMA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

286 UMUARAMA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

287 UMUARAMA Veículo comum 4 RS 65.000,00 RS 260.000,00

288 UNIÀO DA VITÓRIA Veículo comum 5 RS 65.000,00 RS 325.000,00

289 UNIÃO DA VITÓRIA Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00

290 VENTANIA Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

291 VIRMOND Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

292 VITORINO Veículo comum 1 RS 65.000,00 RS 65.000,00

293 WENCESLAU BRAZ Veículo comum 2 RS 65.000,00 RS 130.000,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
«âwe»*».'

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 07 de Junho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com a Aquisição de veículos novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde
deste município de Planalto PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto-PR, 07 de Junho de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a Aquisição de

veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Administração, Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR, expedido por

Vossa Excelência nesta data de 05/06/2023, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federai de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do

referido processo observadas as características e demais condições, especificações, valores

e quantidades, definidas no editai e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados á saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários, no valor total

de R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta reais), do

presente ato convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00100 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000

02104 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

02107 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01809

02790 10.144.08.244.08010.2024 4.4.90.52.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

B/IARSCHABOENSON

Secretário de Finanças

000056



^  prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/06/2023

Pôgina:l

órgão / Unidade/Prqeto ou Atividade / Conta de despesa/Fonte de recurso (F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET) Valor autaizado Vsíor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

'4̂  i
3rneao.<teAdrrirs^eçâp

.^-^12.0402.1009 .Renovação da Frota S^Aduir^^vo - .:.!'cR^
4.4.80.52.00,00 EQUIPAMENTOSE MATERIW. PERMANENTE

00100 E 00000 OOOQ/OI/07/OO/tX] Recursos Ordinários (Livres)

i»

220.000,00

220.000,00

220.000,00

<22(1000,00

220.000,00

220000,00

220.000,00

isamjodtK

220.000.00

220.000,00

Critérios de seleção:

Data do cáloio: 06106/2023

Orgãoentre. 02eQ2
Tipo. 1

Ordem: 009

Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.00.00
Somente contas com saldo

"Entlfeo por: CADASTRO DE PPA. na versôo: 5532 e

E • Grupo da fonte oo e/ercício / EA - Grupo da fonte de ei^-cicios anteriores

06rtD6í2023 15:02:24



prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/06/2023

Ôrgão/ Unidade / Projeto ou A(i\<c!ade/ Conta de despesa/Fonte de recurso (F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

Página 1

Saldo atual

4;j;;i4a^,1i»lÍ2O27i;yGfoncl0rnettloeQuallflcaç8ò;tí£Í'^|^''F*|ntíÉÍ^^^^^W^g
, Í4.80.5Z0O.00 EQUIPAMENTOSEMATERIM. PERMANENTE

Q2104 E 00500 0500/09/02/05/20 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde-

02104 EA 00500 0500/09«J2/05i(20 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde-

0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 55.613,79 10.050,00 45.463.79

0,00 66.613,79 10.060,00 46.463,79

C ritérios de seleção;

Oatadocáloio: 06/06/2023

Org ão entre: 09 e 09

Natureza de despesa entre; 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.00.00
Fonte de recurso entre: 00500 e 00500

Eiritido por; CADASTRO DE PPA, na versão: 5532 e

E- Grupo da fonte do ejercicio/EA - Grupo da fonte de eiercíclos anteriores

06ro6G023 15:08:38



prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/06/2023

Ôrgão/Unidade/Projeloou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recirso (F. PADRAO/ORIG/APU DESt DET) Valor autorizado Valor atualizado üqiado empenhado

r 'A
10301- GerendarièrteeQnalItlcacaotfei Afencao Primária einSaúcte-.M^^^

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02107 E 01809 050CW)9flD2/05/20 RESOLUÇÃO SESA 858/2022 - 02 VEÍCULOS

13pM^ tm '■ ■ ■

0,00 130.000,00

0,00 13a000,M

Critérios de seleção:

Data do cáloJo: 06K»/2023

Órgão entre: 09 e 09
Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4 4.90.52.00.00
Forte de recurso entre: 01809 e 01809

Somente cortas com saldo

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5532 e

E- Grupo da fonte do eiercicio/EA - Grupo da fonte de e«rcicios anteriores

06/0&2023 15:02:54



)^refeitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/06/2023

Ófgáo/Uridade/Projeto ou Aliadade/Conta de despesa/Fonte de recurso (F. PADRÃO/ORIG/APtJDES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Líqiidoempenhado

5^00

33.000,W

mmkMÈ
».DOO,OD 0,00i«0&244.080i.2024;. Gerencáo^i^o da Seci^ía da

4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02790 E 00000 000CI/01/O7AXVCIO Recursos Ordinários (U^)

Critérios de seleção;

Data do cál ctio: 06/06/2023

Orgào entre: 10e10
Tipo: 2
Ordem: 024

Natixeza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.00.00
Somoite contas com saldo

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versáo 5532 e

E - Grupo da fonte do e«rcíâo / EA - Grupo da tonte de exercícios anteriores

06rt»2023 15:03:45
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46; 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ...I202Z
PROCESSO LICITATÒRIO N° .../2023
DATA DA REALIZAÇÃO ../../2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.oov.br "Acesso identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

^ Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e Administração,
objetivando Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de
Planalto PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2023 às OShOOmin
i

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
^^ocal da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
^e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal ri.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Maíinskl, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Edição n" 2682. de 05/01/2023.

^  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos^díThabilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentais.qov.hr.



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
EHSigHS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá .. de de 2023
às OOhOOmin, no site www.comDrasqovernamentais.aov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Aquisição de veículos novos O KM para atendêrãs
necessidades das Secretarias iViunicipais de Administração, Assistência Sociai e Saúde
deste municipio de Pianaito PR.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasaovemamentais.oov.hr e www.Dlanaito.Dr-oov.hr/iir.i»arnag/

■ 2.2 A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, faouNando-se ao
licítante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Editai, prevalecerão as
últimas.

2.4 As Informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n» (046) 3555-8100/ 35558104. e

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n® (46) 3555 - 8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
-^.1 O critério de julgamento será o de IMENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo i e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa «ABERTO", em que os llcitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima pafa solicitar esclarecimentos ou
providencias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda pará impugnar este Editai, desde
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da
sessão pública do certame.

4.1.1 As Impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
uteis, das 7:30h00 as 17h30, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de

OOOQfi^g'"^
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Licitações, Centro, Planalto - PR. ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
llcitacaofa)planalto.pr.qov.br.

4.1.2Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a Impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da Impugnação.

4.1.30 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação Implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da Impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por melo eletrônico via Internet, endereçados
exclusivamente ao e-mail: licitacao@pianaltQ.Drnnv hr

4.3.10 pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2AS respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
OS participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciarhento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, coniorme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

000063
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5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no iink: www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até
o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. í

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Página 4
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5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ml e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

^ 6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.qov.br. por meio de certificado digitai conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
^ SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desciassificaçâo no
momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Osjjçjtantes encaminharão, exclusivamente oor meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ncnitfenn/ílg
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. u UÜ U O D
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por Item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
s previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de
Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. 000066
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 No dia .. de de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o Jicitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

^ consignado no registro.

8.5.10 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 10,00 (dez reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão iances pjbiicos e sucessivos, com



prorrogações.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: píanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 'lO (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema guando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até p máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores. ^

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pára a recepção dos O fi 8

-  j Página 8
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8.19 Quando a desconexão do sistema ejetrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será su^psnsa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3^ § 2^ da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1 no país;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

000069
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9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta

9.5.10 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital

000070
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10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
íhttps://certidoes-apf.aDps.tcu.aov.br/

^ 10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

^10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

<

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em víonr, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitaçao ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão neqativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso'
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igu3lment6 da filial llcitante, 6m data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Temoc de
Serviço fFGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDTV nos termos da Lei n°
' 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7J.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob
condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES;
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10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO lii)

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica. (ANEXO iV)

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por melo de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação
econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são
obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou
no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Página 13
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10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO j
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe ̂ no sistema COMPFtASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para
tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar
o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduas^ horas
sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUASI
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30min e

das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: iicitacao@planaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo
envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do
seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio
da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da
proposta.

>

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

^  Página 14
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habllitatórias, o Pregoeiro
desclassificará e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem Inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta impiicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2® combinado
com o artigo 66, § 4®;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corçente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

/
V

11.5.7 A proposto, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos compiementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
^
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAiJ
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, üdeverão ser encaminhadas em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no orazo
nfiaximo de 03 ftresl dias uteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Pianaito - PR, CEP
85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro
responsável: Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do
Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o
pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário; observada a ordem crescente
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentais.aov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco)
dias para:
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13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.8.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que delè dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO "
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.
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15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga festa Administração á aquisição
^ do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a
Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais
ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 90 (noventa) dias
a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria
Municipal de Finanças.

16.3. O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima
indicado, totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada
onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor
designado pela Administração Municipal.

17 DA GARANTIA

A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou
100.000 km.

17.1.1 Se algum dos veículos entregues apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá o defeituoso ser substituído no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada
pela fabricante, dentro do período supracitado.

17.2 A licitante vencedora, deverá:
17.2.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da
sede do município de no máximo 200 km, para manutenção dá garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e
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equipe técnica especializada na marca.

18 DAS OBRIGAÇÕES ~

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução.

18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do
objeto.

18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades
observadas no veículo.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1 O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.
18.2.2 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável no termo de referência
18.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
18.2.4 Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.2.5 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

18.2.6 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.2.7 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.
18.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
18.2.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e: qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO ~

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
certidão estadual, federal E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudícatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS "
20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados nãç serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento
de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65
II, "d" da Lei 8.666/93. C

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e
cinco mil, quinhentos e sessenta reais).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00100 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000
02104 09.126.10.301.1001.2027 4:4.90.52.00.00.00500
02107 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01809

21. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATUFtA DO CONTRATO
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21.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanclar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2.0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias úteis após o seu recebimento.

21.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocold; da entrega das vias originais
prevista no item anterior. )

21.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
representante.

21.5.0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

22I DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

é'
22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as

D  Página 21

-  000081



ICiPI

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

'^obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
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gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
íicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF. os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

22.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

^23.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
"dos atos que diretamente dele dependam.

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7.A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

23.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1.0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.gov.br/.

25.2.AS normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
^ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.

25.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

25.6.0 Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7.AS licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

25.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

t'

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal no Município de Planalto PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba ás Licitantes
direito à indenização.

25.12.A anulação do procedimento licitatório induz o Contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13. o resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http;//www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

25.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

25.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

25.16. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meiís de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
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durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

25.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

25.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

25.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

25.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

25.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

25.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI
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Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;

Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
Modelo de Declaração de Garantia;

Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR,... de Junho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" .../2023
PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N° .../2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:
2.1. Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR,
mediante processo licitatório, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. SECRETÁRIA RESPONSÁVEL:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni e Angela Regina Garcia Caneppa.
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:
4.1. Justifica-se que este município aderiu a adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade "fundo a fundo";
4.2. Por tanto, o município de Planalto PR, foi contemplado com um valor de R$ 65.000,00
(Sessenta e cinco mil reais), para aquisição de cada veículo, totalizando a compra de 02
(dois) veículos comuns, no valor total de R$ 130.000,00(Cento e trinta mil reais), por meio da
Resolução SESA N° 858/2022, que segue após este Termo de Referência;
4.3. A aquisição dos veículos que atenderá as necessidades e deficiências da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo que, o município de Planalto-PR possui frota de veículos para
transporte de pacientes no TFD (Tratamento Fora do Domicílio), com transporte mensal de
aproximadamente 2.000 pacientes, a frota de transporte da Secretaria Municipal de Saúde
roda hoje aproximadamente 60.000 km, necessitando a aquisição deste veículo para
substituição/renovação da frota;
4.4. Considerando que a especificação mínima exigida tem fundamento, ainda, num conforto
e na segurança, que o número constante de viagens exige, considerando os diversos
trajetos, muitas vezes longos que a função requer, além de transportar pessoas doentes e
enfermas;
4.5. Justifica-se esta aquisição, pelo motivo que um dos veículos encontra-se em estado
obsoleto, uma vez que este apresente-se fora de circulação, não sendo viável o conserto do
mesmo, por tanto, é economicamente vantajoso para a administração realizar a compra de
um novo veiculo para a substituição e num futuro leilão efetuar a venda deste veículo-
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4.6. Também se justifica a aquisição de veículo aqui descrito para utilização pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, para fins de deslocamentos para reuniões e cursos em
cidades diversas, sendo necessário para proporcionar a segurança e conforto devido;
4.7. Considerando a necessidade de melhoria na estrutura da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando deslocamento do profissional para atendimento de demandas
urbanas e rurais, referentes ao departamento de Tributação, afim de dar seqüência nas
fiscalizações municipal, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento a
solicitações, para atendimento dos serviços públicos;
4.8. Considerando o princípio da razoabilidade, da economicidade, eficiência e probidade
administrativa, justifica a compra de um novo veículo, devido ao desgaste do veículo atual
deste departamento de Tributação, onde encontra-se em condições cada vez mais
precárias, em razão do constante uso do mesmo, ocasionando grande número de
manutenções;
4.9. A contratante solicita uma garantia para estes veículos com o prazo mínimo de 36
meses, afim de, manter o veículo em perfeito estado de conservação, prolongando a vida útil
destes, o que garante a redução das despesas adicionais relativas à manutenção corretiva,
bem como o pleno funcionamento de forma segura e disponível para o atendimento aos
usuários durante o desenvolvimento das atividades operacionais de transporte;
4.10. Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção
programada (revisões obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo
com o manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias
autorizadas, com os tempos pré-fixados.
4.11. Vale ressaltar que não na pesquisa do Banco de Preços não foi encontrado para o
Item 002 do Lote 002 um veículo que condizia com o objeto que pretendemos licitar dentro
do estado do Paraná, embora que, foi utilizado somente para comparação do valor, o preço
de outro veículo que o objeto condizia, mas de outro estado;
4.12. O valor estimado para cada item foi apurado a partir do menor valor dos orçamentos
apresentados, pelo motivo do valor da plotagem estar inserido somente nos orçamentos
obtidos, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas,
licitação em outro município, pesquisa diretamente no site das fabricantes tabela FIPE e
Banco de Preços;
4.13. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ElCULO AUTOMOTOR; NOVO; ZERO
UILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
NO/MODELO MiNIMO 2023-
OTOR:

OTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 17,5 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLAF?ADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO
MÍNIMO 9.0 KM/L NA CIDADE E 12 KM/L

1^1 UNIT. VALOR TOTAL
UN R$ 136.290,00 R$ 272.580,00
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MA RODOVIA;
FRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:

MINIVAN; QUATRO PORTAS
UtERIAIS; cor PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA;
CAPACIDADE MÍNIMA PAFRA 07
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
-ARGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO / SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
7" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO use, BLUETOOTH
'XNDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMEF1A DE RÉ, AIR-BAGS FRONTAIS;
ALARME ANTIFURTO ORIGINAL DE
-ÁBRICA; TRAVA ELÉTRICA DAS
^ORTAS; DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
30 VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
yiDRO TRASEIRO, SISTEMA DE
-REIOS COM ABS; RODAS DE
\LUMÍNIO COM TAMANHO MÍNIMO DE
16", JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE CARTER;
/IDROS COM PELÍCULA DE
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
rpíANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
-EGISLAÇÁO VIGENTE.

'LOTAGEM:

3S VEÍCULOS DEVEFLÁO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO
BOM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
)EGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

ÍARANTIA DE FÁBRICA:
àARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
: SEIS) MESES OU 100.000 KM.
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TOTAL: R$ 272.580,J "

QTDiUN valor unit. valor tota
VEÍCULO AUTOMOTOR; NOVO; ZEROl 01 UN .290,00 290 00
QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
ANO/MODELO MINIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 17,5 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
ÍGASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO
MÍNIMO 9,0 KM/L NA CIDADE E 12 KM/L
NA RODOVIA;
TRANSMISSÃO:
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO
MÍNIMO 6 VELOCIDADES; ?
CARROCERIA:
MINIVAN; QUATRO PORTAS
^TERIAIS; COR PREFERENCIAL:
BRANCA, PRATA, CINZA OU PRETA'
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07
bcUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 160 LITROS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 4300MM;
^RGURA MÍNIMA 1735MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2620MM
CONFORTO/SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
-ÃBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
7" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH
4NDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS FRONTAIS;
ALARME ANTIFURTO ORIGINAL DE
-ÃBRICA; TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS; DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
pO VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
VIDRO TRASEIRO, SISTEMA DE
FREIOS COM ABS; RODAS DE
4LUMÍNIO COM TAMANHO MÍNIMO DE
16", JOGO DE TAPETES DE
PORRACHA; PROTETOR DE CARTER

T
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02

y/IDROS COM película D
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:
CS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOT/\DOS DE ACORDO
COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
SEIS) MESES OU 100.000 KM

VEÍCULO AUTOMOTOR: NOVO; ZERO
QUILÔMETRO; TIPO HATCH
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75
CV UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 10,3 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÃXIMO DECLAIRADO NA ETIQUETA
NMETRO NO ETANOL DE NO MÍNIMO
,0 KM/L NA CIDADE E 10 KM/L NA
ODOVIA;
ARROCERIA:
lATCH; QUATRO PORTAS LATERIAIS
OR PREFERENCIAL: BRANCA
RATA, CINZA OU PRETA
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05
OCUPANTES; CAPACIDADE PORTA-
MALAS MÍNIMO DE 275 LITROS
COMPRIMENTO MÍNIMO 3900MM
JVRGURA MÍNIMA 1724MM; ENTRE-
EIXOS MÍNIMO: 2520MM
CONFORTO / SEGURANÇA:
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÃULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
^ÃBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
3,5" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES
CONEXÃO USB, BLUETOOTH
ANDROID AUTO E APPLE CAR PLAY
AIR-BAGS FRONTAIS; ALARME

01 UN R$ 86.690,00 R$ 86.690,00
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<\NTIFURTO ORIGINAL DE FÁBRICA;!
TFIAVA ELÉTRICA DAS PORTAS;
DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO VIDRO
TFIASEIRO; LAVADOR DO VIDRO
TRASEIRO, SISTEMA DE FREIOS COM
í^BS; JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA; PROTETOR DE CARTER;
i/IDROS COM PELÍCULA DE
PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TFIANSPARÉNCIA MÍNIMA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO
COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA
É SEIS) MESES OU 100.000 KM.

TOTAL: R$ 222.980,00
TOTAL GERAL: R$ 495.560.00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Editai
prevaiecerá a descrição constante no Editai.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco mii,
quinhentos e sessenta reais).

6. CONDiÇÕES DE AQUiSiÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município.
6.2. A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo máximo de 90 (noventa)
dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria
Municipal de Finanças.
6.3. A ernpresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões,
autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos
novos.

6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA:

obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses
OU 100.000 km.
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7.1.1. Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.
7.1.2. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do período supracitado.
7.2. A licitante vencedora, deverá:
7.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária
da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Saúde desta municipalidade. Angela Regina Garcia Caneppa, pela Secretária de Assistência
Social desta municipalidade, Lizandra Cristina Boni e pelo Secretário de Administração
desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumiram as funções de fiscais dos
Contratos, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 05 de Junho de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Lizandra Cristina Boni
Secretária de Assistência Social

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO - PLOTAGEM DOS VEÍCULOS

LOTE 001-ITEM 001:
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LOTE 002-ITEM 001:

MINIVAN GM SPIN

Laterais:

Adesivos nas portas dianteiras
Marca Município
Medidas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:

Adesivo faixa preto fosco,
com escrita em branco,

fonte ROBOTO BK.

Veiculo nas cor^
Brsoos Sutnml

Prata Sharí

ADESIVO PADRÃO COLORIDC
Arui Edtp»
Cinza Rusf

Prelo Ouro Negit
ADESn/O PADRÃO BRANCC

CONFORME MANUAL DE USO DA MARCA

iraseira:

Adesivo "PLANALTO - PR" recorte digital.
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MUNICÍPIO D
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LOTE 002 - ITEM 002:

VEÍCULOS HATCHS

Laterais:

Adesivos nas portas dianteiras
Marca Município
Medidas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:
A ̂  isivo faixa preto fosco,
com escrita em branco,
fonte ROBOTO BK.

Veloiõ nas coras:
Bi^co

FVata
ADESIVO PADRÃO COLORiOO

Azii
Oiza

Preto
ADESIVO PADRÃO BRANCO

CONFORME MANUAL DE USO OA MARCA.

Traseira:

Adesivo "PLANALTO - PR" recorte digital.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maif: planalto^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da iicitante)

A ernpresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

■  RG , CPF , (enderecoL vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2023 em epígrafe que tem
por objeto a Implantação de Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de
Planalto PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município conforme
segue:

LOTE 01

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Local e Data
de 2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO-PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N® .. ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .../2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
municiplo de Planalto PR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitanfe)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N' .../2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal Infra-assinado, que:

(  ̂ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microemorèsa. empresa de peaueno norte
~ ou cooperativa. ^

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,
nao empregamos menores de dezoito anos em trabaltio noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabaltio, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para fiabilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nentium órgão
publico de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos erp nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitaçao, nos termos do inciso III, do artigo 9® da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PÀRANA

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) ^ Portador(a) do RG sob n®
V  ® , cuja função/cargo
®  •: (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: }
Telefone: ()

8) altere o citado e-mail ou telefone comprometo-rrie em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ^ portador(a) do CPF/MF
sob n.®.... para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata
de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.® .../2023 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

^  V de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNiCrPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000i-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N° ...72023
PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N® . .72023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

peclaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa responsável
pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ®

Endereço:
Cidade:

Estado:

ITEM I QUANT. | UNID.

Telefone:

OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
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MUNiCÍPtO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . ./2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

^  empresa com sede na
n*> C.N.PJ.

por intermédio de seu representante legal o(a)
portador (a) da Carteira de Identidade n° e

DECLAíRA. sob as penas da Lei. que se obriga a oferecergarantia de funcionamento do veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, contados da
solicitação do veículo, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

Local e Data
de 2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

lUNICÍPIO DE

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mali: ptanalto@planalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO com
sede à Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n'' 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n« 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , Inscrita no CNPJ sob o n® , com sede
na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n°

■ doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° .../2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Aquisição de veículos novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde
deste município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato
assim como ao Edital n° .../2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL e
apos o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancaria da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/00OM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art 55
Inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGLfNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das resporisabilldades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGíRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo dos objetos constantes neste contrato.

OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
.../2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do
Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação-

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00100

02104

02107

02790

Funcional programática

02.103.04.122.0402.1009

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.08010.2024

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00500

4.4.90.52.00.00.01809

4.4.90.52.00.00.00000

^ CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a NotaFiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CON TINTADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁG^FO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaIto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do(s)
veiculo(s) licitado junto a Secretaria Municipal solicitante deste Município de Planalto - PR,
sem custos adicionais ao município.

PAÍRAGRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo
máximo de 90 (noventa) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por
parte da secretaria municipal solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

PAFÍÁGF?AFO QUARTO - A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36
(trinta e seis) meses ou 100.000 km.

PARÁGRAFO QUINTO - Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
corridos. '

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇOES DA
CONTRATADA;

PARÁGF^FO PRIMEIRO - Os veículos entregues deverão ser Okm, de primeira linha e estar
em conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável no termo de referência.

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
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contratada.

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PAFRAGFRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos veículos.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

PAF^GR^FO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano
que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo ao Município, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam eni alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício. ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai
da agua, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento. ^

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energetíca e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGf^FO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.
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PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PAF^GF^FO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PAF^GFtAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PA^GFÍAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidrauiico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PAfRÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PAF^GÍ^FO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital a
fim de reduzir a Impressão de documentos; '

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas. ^

CLÁUSULA SÉTÍlVIA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

^  b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRi^iTADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n® .../2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimènto da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

^  mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário; r- ^ j »
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e/qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n® ...72023, durante a vigência do Contrato.

DADÂ CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIIWIPLÊNCIAPARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o coritrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente às
sanções legais, a saber:
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a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRATO TERCEIRO - A inexecução contratual, Inclusive por atraso Injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 ̂ jdois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
as cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
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unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente^ para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

^ ' X • ^ * indenizara o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisãq por inadimplemento de suas
obrigações contratuais. i

SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de

21.(^.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n» 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Editai e seus Anexos, da
on.n 1 ? . Í®iiio ti® 2002, do Decreto Federai n° 10.024, de 20 de setembro de2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federai n.® 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entreoa de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADEUma vez filmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
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1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado ao Município de Planalto — PR, o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PAFRAGFíAFO quarto - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os iá
produzidos.

PARÁGFRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGFRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Município de Planalto - Pr. « y

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
ot^igações da CONTFÍATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
2 £yN^^"'"ANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
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Municipal, em até 05 (cincol dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n° .../2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste Instrumento
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGI^FO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste

A-T-®A legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelaCONTRATADA; ^
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
cornpetentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado; ^
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade (competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
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demais medidas pertinentes;
f) l\^anter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PAF^GRAFO TERCEIRO - Caberá ao/s fiscal/is do contrato, os servidores Angela Regina
Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni e Marcelo Felipe Schmit, o acompanhamento do
recebimento dos objetos da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos veículos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer veículos, que estejam em desacordo com as
especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a
correção de possíveis falhas ou substituições dos veículos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os objetos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

RAF^GRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das olDrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura ao contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -16

3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Ki'A'&'Arr#^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, èntre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos objetos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por SI e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

^ Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à aquisição de 04 (quatro) veículos novos, zero km, 03 do tipo minivan e 01
tipo hatch, todos ano/modelo mínimo 2023, cujas especificações estão estabelecidas
em soMcitação da Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração e da Secretaria de
Assistência Social, datada de 05 de junho de 2023, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado.

2. ̂ Foram anexados, no mínimo, (03) orçamentos para cada modelo de
veículo, banco de preços e pesquisa junto ao site dos fabricantes, o que serviu de
base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação, realizando o lançamento
do preço de licitação pela menor cotação em fornecedores, tendo em vista a
cotação inclusa de plotagem.

3- Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4- O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 07 de junho de
2023;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 07 de junho
de 2023;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5- Na seqüência, em data de 15 de junho de 2023, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
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minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. lo do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Como se vê, a Administração optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10- Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §30, inc. I, da Lei n© 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11- Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2^ do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido

Art. 1® da Lei n® 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poáerá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os/ins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
2 Art. n. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

13. Assim, há a possibilidade de que a contratação se dê na forma adotada
pela Administração Municipal.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei no 10.520/20Ü2, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 0° 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe;

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licítante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
eiementos técnicos fundamentais que o apoiam.

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, especialmente quanto à renovação da frota de veículos e
em decorrência de haver recurso financeiro vinculado à resolução Sesa no
596/2020, não tendo este Procurador Jurídico como anaiisar as questões de
conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chanceia da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

20. É importante iembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vincuiados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

21- A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do
Termo de Referência.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,

Lei n" 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8", III a
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detaihes excessivos, irreievantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à iimitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

26. ^ Convém iembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
eiementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possívei, deve
consignar a justificativa nos autos.

30. A!erta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sennpre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

31. ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampia quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas oesauisadas fArórriãn no
4.561/201Q-ia Câmara)

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/0^-^J^ 121
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b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09~l);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08'P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC'3889-25/09-
!)•

34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

36. No presente caso, houve a apresentação de, no mínimo, 03 (três)
orçamentos fornecidos por empresas distintas, bem pesquisas no site das
fabricantes e banco de preços.

37. Saiiento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreço poderá acarretar em
dano ao erário.

38. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

39. ^ Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheqando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

40. ^ Entendo oue a pesquisa se mostra adequada, havendo pequena
variação entre os orecos de pesquisa.

2.4. Das Exigências de Habilitação

41. A Lei n® 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o llcitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira

Ait 18,1 da LC n° 123/2006; ArL 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007. 000122
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que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2-5- Dos critérios de Aceitação das Propostas

43. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

44. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

45. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

46. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

47. ^ Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

48. ^ Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

49. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

50. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre

quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

;  000123
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.665/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

c) Sugiro a realização de cotação junto ao Banco de Preços.

d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. ^ Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

52. ^ Recomendo sejam os autos encaminhados ao Controle Interno para
emissão de parecer e caso o parecer seja contrário ao presente, solicito me sejam
remetidos novamente os autos para análise.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 15 de junho de 2023.

30A0 ANDERSON- KLAÜCK

Proeflf^^^lurpco - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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gVANAMQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 15 de Junho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, peto critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa
para a Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LoilC. 2>Dr■y^
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

000125
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 034/2023
PROCESSO LiCITATÓRIO N® 146/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 30/06/2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.aov.br "Acesso identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e Administração, objetivando
Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

30 de Junho de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e Julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dèzembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.® 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n® 005/2023
de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 2682,
de 05/01/2023.

í  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comDrasaovernamentais.aov.br.

000126
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - RARANA

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30 de Junho de
2023 às OOhOOmín, no site www.comDrasaovernamentais.aov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Aquisição de veícuios novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde
deste município de Planalto PR.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
wvvw.comDrasaovernamentais.aov.brevvww.planalto.Dr.aov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n® (046) 3555-8100/ 35558104.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n® (46) 3555 - 8100.

i,í

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
^^3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregòeiro e protocolizadas em dias
úteis, das 7:30h00 as 17h30, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações

001)12^
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Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-^mall no endereço eletrônico:
licitacaofS)planalto.pr.aov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

4.1.30 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitacao@píanalto.pr.qov.br.

4.3.10 pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de 2018.

090128
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5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comprasaovernamentais.aov.br/index.php/sicaf. até

o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar

^ n® 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos? administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n.® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso XXXIII, da Constituição Federal; O Q Q £ 9
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5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo e no inciso III do artigo 5° da

Constituição Federal.

6 DO CREDENCÍAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

^ 6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasaovemamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
^ SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 000130
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43. § 1° da LC n° 123, de 2006. i
'i

7.6 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta. í

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 No dia 30 de Junho de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.10 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 10,00 (dez reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

000132
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8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subítens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada Imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

8.20 Caso o íicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos;

8.22.1 no país;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao íicitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao íicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
^ irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão^ pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

^9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta

9.5.10 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/7ar a nova data
e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
^ sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10-6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando g
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igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual dõ domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados

com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTl. nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) decíarada(s) habilitada(s) sob
condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
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10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica. (ANEXO IV)

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição

cadastral no SíCAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 3. de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-

financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou

no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou

empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela

Lei Complementar n® 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe ̂ho sistema COMPF^SNET, a
^ PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30min e
das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio
do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio

'^deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio
da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue deveria constar do

rocesso desde a reaiizacão da sessão pública. 000139
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11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habiiitatórias, o Pregoeiro
DESCLASSIFICAF^ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado
com o artigo 66, § 4®;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 O município poderá solicitarão licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
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12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso soUcItada, deverão ser encaminhadas em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também originai, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no
seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP
85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro
responsável: Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do

Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
^documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o

pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dós elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no site: vvww.comprasaovernamentais.aov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias
para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora i
estabelecido; UirOT^ 1
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13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licítante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
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assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a
Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 90 (noventa) dias
a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal
de Finanças.

16.3. O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima
indicado, totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada
onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor
designado pela Administração Municipal.

17 DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou
100.000 km.

17.1.1 Se algum dos veículos entregues apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá o defeituoso ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do periodo supracitado.

17.2 A licitante vencedora, deverá:

17.2.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do municipio de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, Instalações adequadas, equipamentos, ferramental e
equipe técnica especializada na marca.
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18 DAS OBRIGAÇÕES

rs

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados peia CONTRATADA para a fiei
execução do contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da

execução.

18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo

18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades
observadas no veículo.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas
em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas, quantidades e especificações
conforme descrição do Contrato.
18.2.2 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável no termo de referência

18.2.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
18.2.4 Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.2.5 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

18.2.6 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.2.7 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

^'^^dimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.
18.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
18.2.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou iucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.
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19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

2Õ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento
de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei B.666/93.

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco
mil, quinhentos e sessenta reais).

^ 20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa

00100

02104

02107

Funcional programática

02.103.04.122.0402.1009

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00500

4.4.90.52.00.00.01809

21. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
21.1.As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubfTanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.
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21.2.0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 ícincol dias úteis
após o seu recebimento.

21.3.A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior.

21.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
representante.

21.5.0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

22^ DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois porcento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;

22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCÍA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções ^
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saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
^ 5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição

""do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir: 0 0 014
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitame
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
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município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os Infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantés da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

22.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato db procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7.A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Munici0^0Í48
Planalto - PR.
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24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1.0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipai.conri.br/amp/. e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.pianalto.pr.gov.br/.

25.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o Interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro.

25.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados, bem como
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a
decisão.

25.6.0 Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 000
25.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
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Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

25.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Município de Planalto PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio;ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à
indenização.

25.12. A anulação do procedimento licitatório induz o Contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

25.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara
formulação das propostas.

25.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
ínobservâncias.

25.16. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de RtOTrftf,i:
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quanto do emissor.

25.18. incumbirá ao Licitaníe acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

25.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

25.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

25.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

25.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

25.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica; n n n i
ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia; tHnrt"
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.
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Planalto - PR, 15 de Junho de 2023.

ioA..L -'OOrV;
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

009152
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EDITAL DE PREGÃO N° 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Administração. Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR,
mediante processo licitatório, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. SECRETÁRIA RESPONSÁVEL:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni e Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:
4.1. Justifica-se que este município aderiu a adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade "fundo a fundo";
4.2. Por tanto, o município de Planalto PR, foi contemplado com um valor de R$ 65.000,00
(Sessenta e cinco mil reais), para aquisição de cada veiculo, totalizando a compra de 02 (dois)
veículos comuns, no valor total de R$ 130.000,00(Cento e trinta mil reais), por meio da
Resolução SESA N° 858/2022, que segue após este Termo de Referência;
4.3. A aquisição dos veículos que atenderá as necessidades e deficiências da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo que, o município de Planalto-PR possui frota de veículos para
transporte de pacientes no TFD (Tratamento Fora do Domicilio), com transporte mensal de
aproximadamente 2.000 pacientes, a frota de transporte da Secretaria Municipal de Saúde
roda hoje aproximadamente 60.000 km, necessitando a aquisição deste veículo para
substituição/renovação da frota;
4.4. Considerando que a especificação mínima exigida tem fundamento, ainda, num conforto
e na segurança, que o número constante de viagens exige, considerando os diversos trajetos,
muitas vezes longos que a função requer, além de transportar pessoas doentes e enfermas;
4.5. Justifica-se esta aquisição, pelo motivo que um dos veículos encontra-se em estado
obsoleto, uma vez que este apresente-se fora de circulação, não sendo viável o conserto do
mesmo, por tanto, é economicamente vantajoso para a administração realizar a compra de
um novo veiculo para a substituição e num futuro leilão efetuar a venda deste veiculo;

r\ ' V V
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4.6. Também se justifica a aquisição de veículo aqui descrito para utilização pela Secretaria
IVIunicipal de Assistência Social, para fins de deslocamentos para reuniões e cursos em
cidades diversas, sendo necessário para proporcionar a segurança e conforto devido;
4.7. Considerando a necessidade de melhoria na estrutura da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando deslocamento do profissional para atendimento de demandas
urbanas e rurais, referentes ao departamento de Tributação, afim de dar seqüência nas
fiscalizações municipal, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento a
solicitações, para atendimento dos serviços públicos;
4.8. Considerando o princípio da razoabilidade, da economicidade, eficiência e probidade
administrativa, justifica a compra de um novo veículo, devido ao desgaste do veículo atual
deste departamento de Tributação, onde encontra-se em condições cada vez mais precárias,
em razão do constante uso do mesmo, ocasionando grande número de manutenções;
4.9. A contratante solicita uma garantia para estes veículos com o prazo mínimo de 36 meses,
afim de, manter o veículo em perfeito estado de conservação, prolongando a vida útil destes,
o que garante a redução das despesas adicionais relativas à manutenção corretiva, bem como
o pleno funcionamento de forma segura e disponível para o atendimento aos usuários durante
o desenvolvimento das atividades operacionais de transporte;
4.10. Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção
programada (revisões obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo
com o manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias
autorizadas, com os tempos pré-fixados.
4.11. Vale ressaltar que não na pesquisa do Banco de Preços não foi encontrado para o Item
002 do Lote 002 um veículo que condizia com o objeto que pretendemos licitar dentro do
estado do Paraná, embora que, foi utilizado somente para comparação do valor, o preço de
outro veículo que o objeto condizia, mas de outro estado;
4.12. O valor estimado para cada item foi apurado a partir do menor valor dos orçamentos
apresentados, pelo motivo do valor da plotagem estar inserido somente nos orçamentos
obtidos, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, licitação
em outro município, pesquisa diretamente no site das fabricantes, tabela FIPE e Banco de
Preços;
4.13. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

j5.

01 ^ScULÕ^UTOMOTOR; SvO; ZERO
QUILÔMETRO; TIPO MINIVAN;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
VIOTOR;

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110
bv UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 17,5 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
(GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLAF^ADO NA ETIQUETA
INMETRO NA GASOLINA DE NO MÍNIMO
3,0 KM/L NA CIDADE E 12 KM/L NA
RODOVIA;

QTD UN| VALOR UNIT, | VALORTOTA
02 UNR$ 136.290,00 R$272.580.00
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TRANSMISSÃO:
LFRANSMISSÃO AUTOMATICA DE NO
VllNIMO 6 VELOCIDADES;
CARROCERIA:

\4INIVAN; QUATRO PORTAS LATERIAIS;
COR PREFERENCIAL: BRANCA, PRATA,
CINZA OU PRETA; CAPACIDADE
\4ÍNIMA PARA 07 OCUPANTES;
CAPACIDADE PORTA-MALAS MÍNIMO
DE 160 LITROS; COMPRIMENTO
\/llNIMO 4300MM; LARGURA MÍNIMA
1735MM; ENTRE-EIXOS MÍNIMO:
2620MM

CONFORTO/SEGURANÇA:
1\R CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
-ÁBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
7" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH,
iVNDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
CAMERA DE RÉ, AIR-BAGS FRONTAIS;
ÃLARME ANTIFURTO ORIGINAL DE
-ÁBRICA; TRAVA ELÉTRICA DAS
=ORTAS; DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
DO VIDRO TRASEIRO; LAVADOR DO
\/IDRO TRASEIRO, SISTEMA DE FREIOS
COM ABS; RODAS DE ALUMÍNIO COM
TAMANHO MÍNIMO DE 16", JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA; PROTETOR
DE CARTER; VIDROS COM PELÍCULA
DE PROTEÇÃO PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
-EGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO
COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LQGO APÓS ESTE TERMQ DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA E
SEIS) MESES OU 100.000 KM.

TOTAL: R$ 272.580,00
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QTDIUNI VALOR UNIT. | VALOR TOfÃlJ
01 UN R$ 136.290,00 R$ 136.290,00
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RANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
EGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO
COM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

SARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA E
SEIS) MESES OU 100.000 KM

03 \/EÍCULO AUTOMOTOR: NOVO; ZERO
QUILÔMETRO; TIPO HATCH;
ANO/MODELO MÍNIMO 2023;
MOTOR:

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75
V UTILIZANDO ETANOL; TORQUE
MÍNIMO 10,3 KGF.M UTILIZANDO
ETANOL; COMBUSTÍVEL FLEX
GASOLINA/ETANOL); CONSUMO
MÁXIMO DECLARADO NA ETIQUETÃ
NMETRO NO ETANOL DE NO MÍNIMO
9,0 KM/L NA CIDADE E 10 KM/L NA
RODOVIA;
CARROCERIA:

HATCH; QUATRO PORTAS LATERIAIS;
COR PREFERENCIAL: BRANCA, PRATA,
CINZA OU PRETA; CAPACIDADE
MÍNIMA PAIRA 05 OCUPANTES;
APACIDADE PORTA-MALAS MÍNIMO
DE 275 LITROS; COMPRIMENTO
MÍNIMO 3900MM; LARGURA MÍNIMA
1724MM; ENTRE-EIXOS MÍNIMO:
2520MM

CONFORTO / SEGURANÇA:
^R CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS; SISTEMA DE
SOM COM MULTIMÍDIA ORIGINAL DE
^ÃBRICA, COM TAMANHO MÍNIMO DE
5,5" E NO MÍNIMO 4 ALTO-FALANTES,
CONEXÃO USB, BLUETOOTH,
IVNDROID AUTO E APPLE CAR PLAY;
MR-BAGS FRONTAIS; ALARME
^NTIFURTO ORIGINAL DE FÁBRICA;
TIRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS;

01 UN R$ 86.690,00 R$ 86.690,00

4MI57
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OESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO VIDRO
TRASEIRO; LAVADOR DO VIDRO
TRASEIRO, SISTEMA DE FREIOS COM
\BS\ JOGO DE TAPETES DE
30RRACHA; PROTETOR DE CARTER;
\/IDROS COM PELÍCULA DE PROTEÇÃO
PRETA (INSULFIM) COM
TRANSPARÊNCIA MÍNIMA CONFORME
.EGISLAÇÃO VIGENTE.

PLOTAGEM:

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER
ENTREGUES PLOTADOS DE ACORDO

SOM O ANEXO DE PLOTAGEM, QUE
SEGUE LOGO APÓS ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

GARANTIA DE FÁBRICA:
GARANTIA NO MÍNIMO DE 36 (TRINTA E
jSEIS) MESES OU 100.000 KM.

TOTAL: R$ 222.980,
TOTAL GERAL: R$ 495.560,

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Editai.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e cinco mil,
quinhentos e sessenta reais).

6. CONDiÇÕES DE AQUiSIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município.
6.2. A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo máximo de 90 (noventa)
dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria
Municipal de Finanças.
6.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões,
autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA:

7.1. A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses
ou 100.000 km.

7.1.1. Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 900158
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7.1.2. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do período supracitado.
7.2. A licitante vencedora, deverá:
7.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da
sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramenta!
e equipe técnica especializada na marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa, pela Secretária de Assistência
Social desta municipalidade, Llzandra Cristina Boni e pelo Secretário de Administração desta
municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumiram as funções de fiscais dos Contratos,
nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n° 106/2022.

Planalto PR. 05 de Junho de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Socic>l

C. 3o
Luiz CafTos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

000159
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ANEXO - PLOTAGEM DOS VEÍCULOS

LOTE 001 - ITEM 001

Vans

de adesivo de iecoríe.

A cN; <iacâo ao iado se apllcs

» Qualquer modelo van

E r^cessáriaanatisardaplicaçAo

das.mantasievando em conta

o desioeamenio InRuenciado

por }rlW3s e barras.

eoMt aaeDOHiMANni

xntNeAeMi«y«A

AtMtive: Orecti Rnlm <tiO

vcMa naaresGMte «reen

laANTONI Mtc

ArtBstvo: Atui Oracal
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ieANTOMHOC
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Vans
ATENÇAO PRIMÁRIA EM SAÚOE

Aplicação d« ad«9ivo d» roeprte.
A «ÜüQramacAe ao ledo m «dica

A puBiqüef modalo van^

£ nocatiâtig anatiu»-« aptícacão

dai levando em conta

o di monta íonuencioda

pof ínio-s. e bftfras.

comu aNXDOMtNAHTU

AiltiüvK Oraed Unhe aSIO

«•Me IkMHWsvMM areen

IBaANItMSCCUC MK^MMWVIUM

^«ie-tlvo- Aíut Oi ikíI

IMieaiicMIffeWS
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it«ns Isotados

-

PARANA *
uyrK '- '-v' tilAVÔ

SCCRETARIA DA SAUDC

ATENÇAO PRIMÁRIA EM SAÚDE60VEHN0 OO ESTAOO

SECRETARIA DA SAÚDE

ATENÇAO PRIMÁRIA
EM SAÚDE
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SECRETA^A DA SAÚDE
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LOTE 002-ITEM 001:

MINIVAN GM SPIN

Laterais:

Adesivos nas portas dianteiras
Marca Município
Medidas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:

Adesivo faixa preto fosco,
com escrita em branco,

fonte ROBOTO BK.

Veio^o nas cores

Prata Shsit
ADESIVO PADRAO C(»L0R1DC

Anit EdIpH
Ctrrza Rusl

Preio Ouro Nôg«
>U}ESIVO PADRÃO BRANCC

CONFORME MANUAL DE USO DA MARCA

;aseira:

Adesivo 'PLANALTO - PR" recorte dígifeil.

000183
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LOTE 002 - ITEfVI 002:

VEÍCULOS HATCHS

1

Laterais:

Adesivos rtas portas dianteiras
Marca Município
Medidas: 60cm x 17,008 cm

Dianteira:

/  sivo faixa preto fosco,
com escrita em branco.

fonte ROBOTO BK.

Vel^o nas cores:

Branco

ADESIVO PADRÃO COLORIDO
Azul

Cinza

ADESIVO PADRÃO 8RAMC0

CONroME lâ/UiUM. DE USO DA MAf«:A.

Traseira:

Adesivo "PLANALTO - PR" recorte digifâl.

000164
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EDITAL DE PREGÃO N® 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 146/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veicuios novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO ii

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papei timbrado da iícitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), Inscrita no CNPJ sob n® neste ato representada por

cargo. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® 034/2023 em epígrafe que tem
por objeto a Implantação de Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste município de
Planalto PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

LOTE 01

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 146/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® 034/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
.ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsávek pptef'c
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. U U U i u ̂
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portaclor(a) do RG sob n°
■; e CPF n° , cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail;
Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata
de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 034/2023 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos
e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

,  , de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa responsável
pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ®

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

QUANT. UNID OBJETOTEM MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO H° 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 146/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na
C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade n° e
do CPF n° , DECLAIRA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente
Edital, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, contados da solicitação do
veículo, sendo que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados,
devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício
ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características
de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste
município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob
o n"* 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n" com sede na cidade
de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n°
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação
realizada através do Pregão Eletrônico n® 034/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Aquisição de veícuios novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Sociai e Saúde
deste município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 034/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
^disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos Inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação
da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após letivo
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cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PAfRÁGíRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTíRATADA ao
CONTFRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTfRATANTE isentará a
CONTFÍATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PAIRÂGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PAF^GF^FO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo dos objetos constantes neste contrato.

PARÁGÍRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
034/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do
Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00100

02104

02107

02790

Funcional programática
02.103.04.122.0402.1009

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.08010.2024

Destinação de recurso
4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00500

4.4.90.52.00.00.01809

4.4.90.52.00.00.00000

PAfRÁGRAFO NONO - A CONTfRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARÁGfRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas reconnposições decorrentes de
Inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PAFRAGRAFO décimo quarto - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do(s)
veículo(s) licitado junto a Secretaria Municipal solicitante deste Município de Planalto - PR, sem
custos adicionais ao município.

PARAGFRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os veículos no prazo máximo
de 90 (noventa) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da
secretaria municipal solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

PAfRÁGRAFO QUARTO - A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 36
(trinta e seis) meses ou 100.000 km.

PARAGRAFO QUINTO - Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
corridos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os veículos entregues deverão ser Okm, de primeira linha e estar em
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGIRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável no termo de referência.

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada. 000172

Página 47



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PAF^GF^FO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PARAGFÍAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos veículos.

PAF^GF^FO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimpíemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimpíemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que
cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo ao Município, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
■da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PAF^GfRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PAFRÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PAfRÁGíRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

000173
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a
disposição final ambientaimente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente
a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGFRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PAFíAGRAFO segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 034/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacionaí,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 034/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARíAGRAFO segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 000175
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PAFÍÂGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um porcento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, Independentemente das demais
sanções cabíveis;

PAFÍÁGF^FO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e
a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou fttôaute*3^
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promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
Incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTFRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes
ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.®
147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61 §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado ao Município de Planalto — PR, o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.
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Página 52



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que eia se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os Já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampia defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Município de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a Impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

^  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n® 034/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fièl cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. >

.-1

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao/s fiscal/is do contrato, os servidores Angela Regina
Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boní e Marcelo Felipe Schmit, o acompanhamento do
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recebimento dos objetos da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possarn prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompaniiar e físcalizar o recebimento dos veículos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer veículos, que estejam em desacordo com as
especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a
correção de possíveis falhas ou substituições dos veículos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os objetos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão
de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTFtATADA, pelos danos causados ao CONTF^ATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilldade da
CONTF^TANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PAFRÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos
considerados inadequados pelo gestor.

PAFÍÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária. <

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTÍRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos objetos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

iTsfdlTrlIirt.nrTf instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico dedados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo obrigando-se oor
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

^r^^L da qualquer mudança Sedomicilio da CONTRATADA, que em razao disso é obrigada a manter um representante com

refertíVfío^"^^® notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste

Planalto - Pr. de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

000182
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987775 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2023-000

1 - Itens da Licitanãn

Automóvel

Descrição Detalhada; Automóvel Tipo Motor; 2.0 L, Quantidade Portas: 5 UN, Tipo Combustível- Bi-Combustível Potênria-1 in r\/ n„=ntiHaHo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Juigemento: Menor Preço
Quantidade Total. 2 Critériode Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (R$): 272.580.00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00
Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (2)

,-Oescrição Detalhada: Automóvel Ti^^^ . i ij , . = n , iN. i p --'i Lj..i._!. j. Jonibustível. Polêncií 110 CV, Quantidade
Passageiro: 7 UN, Modelo: Utilitário, Cor: Branca , Tipo Cor: Sólido , Caracterlbücas Adicionais: Ar Condicionado, Direção
Hidráulica *

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento; Menor Preço
Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (R$): 136.290,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 10,00

Locai de Entrega (Quantidade): Pianalto/PR (1)

DescriçãoDetalhada: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.0 L, Quantidade Portas: 4 . . . cia: Mínima 65 CV.
Quantidade Passageiro: 5 , Tipo Câmbio: Manual, Modelo: Hatch . Acessórios: Trava E Vidros Elétricos, Alarme, Protetor
Cárter, , Cor: Branca , Características Adicionais: Okm, Ar Condicionado

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (R$): 86.690,00

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 10,00

^ ncal de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00034/2023-000 UASG 987775 15/06/2023 16:17



16/06/2023,07:45 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N® 034/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,'
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n® 1583, fara realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n®
034/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Aquisição de veículos novos O KM para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Administração,
Assistência Social e Saúde deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 495.560,00(Quatrocentos e noventa e
cinco mil, quinhentos e sessenta reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 30 de junho de 2023, a partir das 09h00min
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Pl^alto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br .
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ATOS onem
MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO"!

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de ns 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei ns 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Llcitaç3o na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 034/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de veículos novos O KM para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e Saúde deste

município de Planalto PR.

VALOR TOTAL: R$ 495.560,00{Quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos
e sessenta reais}.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 30 de junho de
2023, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail;
licltacao@planalto.pr.gov.br ou através do site

www.compr3sgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO ELETRÔNICO" N® 033/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 033/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de papel sulfite A4 e
papel toalha, destinados ás necessidades de consumo das secretárias do

Município De Planalto -PR.

VALOR TOTAL: R$ 129.105,20 (cento e vinte e nove mil, cento e seis reais e
vinte centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 29 de junho de
2023, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Municipio de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-maií:
iicitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compr3sgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 004/2023 -

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos
interessados, que estão abertas a partir do dia 19/06/2023, as inscrições para o
processo de credenciamento de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Irttermunicipal de Passageiros,
para atender, DE FORMA EVENTUAL, a demanda conforme necessidade das

Secretarias Municipais de PÍanalto-PR.

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas as

informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requi.sitos para a
realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:
http;//www,planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações (lateral direita).
Chamamento Público n® 004/2023. A Sessão de abertura dos envelopes para o
credenciamento acontecerá no dia 04/07/2023 às 09:00hs em sessão pública
na sala de licitações, .sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 16 de Junho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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